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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 
PROCESSO 565/2023-PMSM-RN 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO MEL, Estado do Rio Grande do NOrte, com sede a Av. Antonio 
Ferreira de Oliveira N° 53, Centro -  CEP:  59.663-000 – Serra do Mel, inscrita  no  CNPJ:  
12.755.971/0001-20,  por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria n° 23/2023 de 
18/09/2023, realizará licitação, para FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, nos 
termos da Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto nº 8.538/2015; Lei Complementar nº 123/06; LC Nº 147/2014 e 
Nº 853/2021-PMSM-RN, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e demais legislação, nas 
condições estabelecidas neste EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
ATENÇÃO: No Acórdão TCU nº 754-2015 – Plenário, houve expressa determinação para 
que a Administração Pública, instaure processo com vistas à penalização das empresas 
que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 
tanto na licitação quanto no contrato. Nesse contexto, alerta-se para que o licitante 
analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível 
de cumprimento. 
 
A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. Desistência 
solicitação de troca de marca, não envio de amostra quando for o caso, planilha, laudos) 
e deixar de enviar documentação exigida (ex: documentos de habilitação), sem prejuízo 
de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a 
penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 
 
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público, que impeça a realização do Pregão na data marcada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; 
conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 17H:00M DO DIA 19/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 16H:00M DO DIA 27/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 10H:00M DO DIA 02/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

14H:00M DO DIA 02/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE 

PARA CONSULTA 

pregaosm@gmail.com  /  ( 8 4 )  3334-0255 

 

 

1. DO OBJETO.  

 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo 

(MATERIAL ODONTOLÓGICO), para atender a demanda das Unidades de Saúde do 
Município de Serra do Mel, conforme especificações estabelecidas no anexo I deste Edital e 
seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste Edital e nos seus anexos, bem como das normas legais que 
disciplinam a matéria. 
 

2. DO CREDENCIAMENTO  
2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
 
3.1. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, 
inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade, que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, e que atenderem as condições 
constantes neste edital e seus anexos, 
3.1.1. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:pregaosm@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
3.3. A participação em licitação, expressamente reservada à Empresas de Pequeno Porte – 
EPP, Microempresas – ME e Microempreendedores Individuais – MEI, por licitante que não 
se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, 
ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar ou contratar com o Município, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais ( Acórdão RCU 298/2011 – Plenário), salvo se não comparecerem 
no mínimo três fornecedores competitivos que enquadrem nestas condições, em 
conformidade com o disposto do subitem 3.2. 
3.4. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma Licitante. 
3.5. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO 
OU PARTICIPAR DO CONTRATO DELA DECORRENTE: 
3.5.1. Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de SERRA DO MEL, respondendo 
criminalmente quem omitir- se desta condição; 
3.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.5.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 
3.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
3.5.6. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente 
e compatível com o objeto desta Licitação; 
3.5.7. Que estejam reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.5.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
3.6. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
3.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
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termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
3.7.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem o cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam a as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.7.9. Que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco 
com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários ou equivalentes, por matrimônio ou 
parentesco, afim ou consanguíneo, ou por adoção. Ainda, Vereador ou empresa de que seja 
ele dirigente ou representante, em atenção a Decisão nº 190/2010 – TCE/RN. 
3.8. 4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-seá automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, e deverá ser anexada em arquivo único, 
conforme exigido no PORTALDE COMPRAS PÚBLICAS. 
4.3. É de inteira responsabilidade da empresa licitante organizar sua documentação em 
forma digital para envio via sistema. 

4.4. A DOCUMENTAÇÃO DEVE SER ORGANIZADA EM ARQUIVO 
ÚNICO EM PDF COM OS DOCUMENTOS POSTOS NA MESMA 
SEQUÊNCIA EXIGIDA PELO EDITAL. 
4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
4.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
4.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
4.10. Em caso de documentos firmados por assinatura digital, deverá ser anexada a página 
de verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-
Brasil. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
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5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
5.1.1. Valor unitário e total para cada item e/ou lote, (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional, com duas casas décimais; 
5.1.2. Marca/Fabricante de cada item (lote) ofertado, quando for o caso; 
5.1.3. Prazo de validade do produto de acordo com o fabricante, quando for o caso; 
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.1.5. A proposta de preços será emitida por computador ou datilografada, redigida em 
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 
licitante ou seu representante. 
5.1.6. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
5.1.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentação. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Declarar que nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
5.7. Todos os documentos e declarações apresentados na “Proposta Comercial” deverão 
seguir, no que couberem, as regras definidas no edital. 
5.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato 
5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.4.2. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital. 
6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (UM CENTAVO). 
6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de 
Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

6.27.1. Produzidos no país; 

6.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

6.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
6.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 
6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
6.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6.31. Empresas que participarem deste processo, que praticarem, injustificadamente, ato 

ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002, a Administração instaurará processo 



Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-SRP – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 565/2023  

administrativo para apurar as condutas das empresas (TCU – Acórdão nº 754/2015 – 

Plenário) concomitantemente com as Sanções Administrativas previstas no EDITAL, sendo 

que, constituem-se indícios de fraude a licitações: 

6.31.1. Licitante desclassificado por não atender às condições do edital ou por não honrar sua 

proposta, especialmente quando tenha apresentado o menor lance; 

6.31.2. Licitante com repetição e/ou número de reincidência elevada quando da 

desclassificação por não atender às condições do edital ou por não honrar sua proposta, 

especialmente quando tenha apresentado o menor lance; 

6.31.3. Inexistência de justificativa plausível para o comportamento que levou à 

desclassificação, como, por exemplo, apresentou proposta com preço inexequível, não 

atendeu ao chamado para apresentar a documentação ou pediu para ser desclassificado o 

que equivale a não manutenção da proposta; 

6.31.4. Declaração falsa de que cumpre os requisitos de habilitação; 

6.31.5. Existência de empresas com sócios em comum ou assemelhados participando de um 

mesmo item de determinado pregão, especialmente quando a participação societária ocorrer 

na empresa a qual o objeto foi adjudicado e na que foi desclassificada; 

6.31.5.1. empresas com sócio em comum por si só já é suficiente para configurar fraude 

a licitação. 

6.32. empresa licitante atuando como '‘coelho’', ou seja, reduzindo os preços a fim de 

desestimular a participação de outros licitantes na etapa de lances, desistindo 

posteriormente do certame para beneficiar a outra empresa que esteja participando do 

conluio, que, por sua vez, acaba sendo contratada sem ter apresentado a melhor proposta, 

provocando, assim, prejuízo para a Administração 

 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
7.1.1. O pregoeiro poderá reabrir a rodada de lances, quantas vezes achar necessário, caso 
haja pelo menos um proponente interessado, e não seja ofertado um valor de lance durante 
o período disponível, sem prejuízo ou sanção para administração pública. 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena 
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de não aceitação da proposta. 
7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar que apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 
(TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

7.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
7.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, podendo ou não, a critério da Administração e de comum acordo entre as partes, 
gerar direito a ressarcimento. 
7.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 10 (DEZ) dias após o qual poderão ser 
descartadas ou utilizadas, conforme o caso, pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
7.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
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habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
7.11. A licitante cadastrada no Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, obriga-se a 
declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na 
forma do § 2°, do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 

8. DA HABILITAÇÃO  
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ A CONDIÇÃO DA EMPRESA, EM ESPECIAL QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÕES QUE IMPEÇA A SUA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E TAMBÉM, SE FAZ 
NECESSÁRIO ANEXAR AS DECLARAÇÕES DOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
8.1.5. As declarações referentes aos cadastros deverão ser apresentadas em nome da 
empresa licitante e também de seu(s) sócio(s), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira, habilitação técnica 
entre outras se houver. 
8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0


Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-SRP – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 565/2023  

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo de 02 (DUAS) 
HORAS, sob pena de inabilitação. 
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI: 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, caso o licitante seja sucursal, filial ou agência; 
d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do 
licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de 
sociedade simples; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante 
Microempreendedor Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
g) Cópia autenticada do Documento de Identidade e do CPF dos sócios e/ou diretores (caso 
seja apresentada). 
h) Prova de registro cadastral junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF, através da emissão do Certificado de Regularidade Cadastral – CRC 
(https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf). 
i) Comprovação de Registro no Cadastro Municipal e/ou Estadual de Fornecedores da Sede 
da Licitante.  
 
9.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.2. Caso o licitante seja isento de Cadastro Municipal e/ou Estadual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal 
isenção. 
 

10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o 

caso; 
10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
10.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
10.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
10.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos  documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
11.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 
11.1.1. Para empresas que se encontram em recuperação judicial as mesmas deverão apresentar 
certidão emitida pela instancia judicial competente afirmando que a empresa está apta a 
economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com termo de 
abertura e encerramento, notas explicativas, demonstrativo de resultados e carta de responsabilidade da 
administração, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamentes registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente regular no Conselho Regional de Contabilidade — CRC, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.2.1. O balanço patrimonial e as demonstrações/amostras contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
d) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém 
as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações Contábeis de 
Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio do 
registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve ser 
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apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices de 
liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta no item a seguir. 
 

11.2.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais 
ou superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Passivo Circulante   +   Passivo   
Não 

Circulante 
Ativo Total  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 Ativo Circulant 

LC = Passivo 
Circulante 

 

11.2.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
administração, o Capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo, 10% (dez por cento) 
do valor arrematado na fase de lances, conforme previsto no § 3º Art. 31. da Lei 
8.666/93. 

 
11.2.4. Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado 

o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, 
acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário. 

 
11.3. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da Sede da Licitante com data 
de expedição não superior à 30 (trinta) dias da data de Abertura do Certame, comprovando 
a existencia de Capital Social/Integralizado – NO MÍNIMO, 10% (dez por cento) do valor global 
arrematado. 
11.3.1. A apresentação da Certidão Simplificada nos moldes citados, além de comprovar o 
Capital, também fornece prova de Enquadramento para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 
 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
12.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa Jurídica de direito 
público ou privado, que tenha executado o fornecimento dos serviços com características 
semelhantes às do objeto da Licitação, em papel timbrado e com ASSINATURA 
DEVIDAMENTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO, exceto documentos oriundos da 
Administração Pública e assinados por servidores que por força do artigo 19, inciso II, da 
Constituição da República garante idoneidade e fé pública. 
12.1.1. Não será aceito pela Administração atestado (s) emitido (s) por empresa (s) do 
mesmo grupo empresarial do licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, 
posto que a licitante não possui a impessoalidade. 
12.1.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre 
o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 
12.1.3. INCITADO, O licitante disponibilizara, todas as informações necessárias a 
comprovação da legitimidade dos atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado dentre outros documentos no mínimo 1 (um) (ex: nota fiscal, empenho e cópia do 

SG 
= 
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contrato) que deram suporte a contratação, (Parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93). 
 
12.2. Licença para funcionamento da empresa, expedida pela vigilância sanitária do Estado do 
domicílio ou do Município sede da licitante; 
 

12.3. DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXX 
NOME DA EMPRESA: _____________________________________________ 
TELEFONE: (____) ___________________E-MAIL:_______________________ 
 
A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 
representante abaixo assinado, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº XXX/XXX 
em sua forma ELETRÔNICA - Processo Licitatório n° XXX/XXX, DECLARA: 
1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal. 
3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 
referentes a este pregão. 
5- Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa 

ou empregado e empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 
independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do 
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objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
8- Declara, que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do 
art. 26 do decreto 10.024/2019; 

9- Autoriza, por este instrumento a Prefeitura Municipal de Serra do Mel a realizar todas 
as investigações complementares que julgar necessárias a habilitação no processo 
licitatório Pregão Eletrônico SRP nº xx/2023; 
10- Declaramos que a empresa está enquadrada como ME/EPP/MEI/COOP; 
11- Indicamos o responsável Sr. Fulano de tal, que assinará Contrato, Termo de Ciência e 
Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do 
CPF e, se procurador o instrumento de mandato. 
 
CIDADE-ESTADO-DIA-MES-ANO. 
 
Nome do representante e assinatura 
Nome da empresa CNPJ 
 

 
12.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 
12.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
12.6.1. Em razão do Princípio da celeridade Processual, disposto na Constituição Federal, 
no artigo 5º, LXXVIII, caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante, que esteja classificado em primeiro lugar em algum ou qualquer item, 
o pregoeiro e sua equipe de apoio poderá durante a sessão pública na constatação da 
restrição, visto ser um documento de fácil acesso e de disponibilização publica pela internet, 
realizar a consulta no sitio referente a(s) certidão(ões) negativa(s) que encontra (m)-se 
vencida(s) e assim constatar de imediato a sua regularização ou não; fazendo constar na Ata 
da Sessão e anexando a referida Certidão Regular no sistema, para acesso de todos. 
12.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos  documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
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estabelecido neste Edital. 
12.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
 
13.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 
13.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
13.3.1. Em razão do Princípio da celeridade Processual, disposto na Constituição Federal, 
no artigo 5º, LXXVIII, caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante, que esteja classificado em primeiro lugar em algum ou qualquer item, 
o pregoeiro e sua equipe de apoio poderá durante a sessão pública na constatação da 
restrição, visto ser um documento de fácil acesso e de disponibilização publica pela internet, 
realizar a consulta no sitio referente a(s) certidão(ões) negativa(s) que encontra (m)-se 
vencida(s) e assim constatar de imediato a sua regularização ou não; fazendo constar na Ata 
da Sessão e anexando a referida Certidão Regular no sistema, para acesso de todos. 
13.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
13.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
13.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos  documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
13.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
13.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

15. DOS RECURSOS: 
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO: 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
17.3. Finalizada a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório 
17.4. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente será 
efetuado o registro dos preços mediante a formalização da Ata de Registro de Preços-ARP. 
 
18. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, DO CONTRATO E/OU 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO: 
18.1. A vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação/comunicação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

18.1.1. A recusa injustificada da vencedora do certame em assinar a Ata de Registro de 
Preços, o prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-a à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
18.2. Após a assinatura da ARP, tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, 
a contratação com as fornecedoras registradas se dará por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesas, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666/93. 
18.3. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, 
a contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesas, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666/93. 
18.3.1. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 4º do mesmo artigo da Lei n.º 
8.666/93, poderá ser dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas 
de Empenho. 
18.4. O(s) contrato(s) decorrente(s) do registro de Preços deverá(ão) ser assinado(s) no prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços. 
18.5. O(s) contrato(s)a ser firmado(s) em decorrência da ARP oriunda desta licitação 
poderá(ão) ser rescindido(s) a qualquer tempo independente de notificação ou interpelações 
judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do 
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art. 79 da Lei 8.666/93. 

 
19. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 

19.1. Os critérios de entrga e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
20. DO REAJUSTAMENTO, AUMENTO OU SUPRESSÃO: 
20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 
21.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência (ANEXO I) 

 
23. DO PAGAMENTO 
23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
24. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
24.1. Os recursos para a contratação do objeto do presente registro de preços, serão 
aqueles estabelecidos no Termo de Referência. 
 
25. DAS SANÇÕES: 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

25.1.3. Apresentar documentação falsa; 

25.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.6. Não mantiver a proposta; 

25.1.7. Cometer fraude fiscal; 

25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 
8666/93. 
25.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com a Prefeitura, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 
as multas previstas. 
25.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 
8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 
sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 
87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
25.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 
25.6. Serão publicadas em JORNAL DE CIRUCLAÇÃO OFICIAL, podendo ser Oficial do 
MUNICÍPIO; FEMURN E AINDA DIARIO OFICIAL DA UNIÃO, entre outros, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 25.4., c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 
25.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

 

25.8. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

 
26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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certame. 
26.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,   em   campo   próprio   do   
Sistema   Portal   de   Compras   Públicas   no   endereço   eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
27. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala 
de licitação da Prefeitura Municipal de Serra do Mel da Comissão Permanente de 
Licitações/Equipe de Pregão, no Endereço Av. Antonio Ferreira de Oliveira, 53, Vila Brasília- 
Serra do Mel-RN, nos dias úteis, no horário das 08H:00 às 14H:00, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
28. DOS ANEXOS: 
28.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA E FUNCIONAMENTO DE 
ESTEBELECIMENTO COMERCIAL 
ANEXO IV – MINUTA DE ARP 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 
29. DO FORO: 
 
29.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da 
cidade de Mossoró - RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo 
nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, c/c § 2º da Constituição Federal. 

 
Prefeitura de Serra do Mel/RN, em 18 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

Fábio F. Viana 

Diretor Executivo da Divisão de licitações 

Port. 222/2023 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 
Sistema de Registro de Preços 

 

1. OBJETO: 

1.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO para atender a demanda das Unidades 

de Saúde do Município de Serra do Mel, conforme as condições e especificações constantes 

neste termo de referência. 

1.2 As especificações, preço de referência e quantidades, estão descritos na PLANILHA 

DO ANEXO I. 

 

2. JUSTIFICATIVA E SOLUÇÃO: 

2.1 Dentre os objetivos do Município de Serra do Mel/RN, por meio do Fundo Municipal 

de Saúde, está o de garantir o direito do cidadão ao atendimento à saúde, independente da 

condição social de cada um. Nesse sentido, a presente aquisição se justifica pela necessidade 

de desenvolver ações que priorizam a prevenção e a promoção da saúde. 

2.2 Além disso, a aquisição dos materiais elencados é imprescindível para a continuidade 

dos serviços odontológicos desenvolvidos nas Unidades de Saúde do município de Serra do 

Mel/RN, visando o atendimento da demanda dos pacientes e servidores; 

2.2.1 Foi considerado o Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, o qual impõe aos 
gestores a adoção de medidas necessárias para que os serviços essenciais para a manutenção 
do bem-estar coletivo da população não sofram paralisação por nenhum motivo, sobre pena 
da Lei; 
2.2.2 Assim, tal aquisição é necessária, uma vez que os materiais ora pleiteados são 
essenciais para a continuidade dos atendimentos dos munícipes. 
 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVO: 

3.1. Considerando que as especificações dos produtos estão contidas, integralmente na 

Planilha do ANEXO – I., somente serão aceitos aqueles produtos que forem compatíveis ou 

de qualidades superior aos solicitados. 

3.2. Considerando que as especificações dos produtos estão contidas, integralmente, na 

planilha acima, somente serão aceitos aqueles produtos que forem compatíveis ou de 

qualidades superior aos solicitados. 

3.3. Os materiais deverão ter garantia, nos termos da Lei nº 8.078 de 11/09/1990 – código 

de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento dos mesmos. 

3.4. Os itens deverão ter validade de no mínimo 12 meses, contados a partir do 

recebimento dos mesmos. 

3.5. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre a contratação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO:  

4.1 DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO: 
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4.1.1 O Objeto do Presente Termo de Referência deverá ser entregue nos locais 

expressamente indicados à CONTRATADA, devendo ser, entregues na Secretaria municipal 

de Saúde, localizada a Av. Antonio ferereira de Oliveira s/n – Centro – Vila Brasilia, Serra do 

Mel/RN;, no horário de 07h00 às 13h00min, podendo, em caráter excepcional e a critério da 

CONTRATANTE, ser solicitado ou autorizado o atendimento fora do acima estipulado. 

4.1.2 A entrega do objeto deverá ser realizada pelo fornecedor, e efetivada no local indicado 

na Ordem de Compra/Serviço, em até 15 (quinze) dias do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 

COMPRA/SERVIÇO, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas e suas 

especificações, correndo por conta da Contratada as despesas de combustível, mão-de-obra, 

alimentação, hospedagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, enfim todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto. 

4.1.2.1 A entrega também poderá ser realizada preferencialmente na Unidade Básica 

de Saúde José Erivan da Silva, localizada na rua José Augusto de Medeiros, nº 2000, 

Vila Brasília, Serra do Mel/RN; 

4.1.3 Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, ou não sanáveis, será 

reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos 

inerentes à aplicação das penalidades. 

 

4.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.2.1 Fornecer o objeto deste contrato, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

4.2.2 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE; 

4.2.3 Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar correções 

quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer irregularidade nos 

produtos;  

4.2.4 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, bem como custo 

total do frete, transporte e descarregamento;  

4.2.5 Responder, quando do oferecimento dos itens, pelos danos comprovadamente 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

excluídas as hipóteses de caso fortuito, força maior e fato de terceiros, de modo que não haja 

prejuízo dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

4.2.6 Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, fiscais e demais obrigações sociais resultantes da adjudicação e oferecimentos 

dos produtos;  

4.2.7 Será considerado recusa formal da contratada a não entrega dos produtos nos prazos 

estabelecidos no item 4.2.1, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido 

pela contratante; 

4.2.8 A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais 

nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados 

pela Contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no Art. 393, da 

Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

4.2.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação. 
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4.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.3.1 Comunicar a empresa contratada na ocorrência de defeito nos produtos, de forma que 

ocorra a devida substituição;  

4.3.2 Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais, bem como o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos entregues, através de seu gestor e fiscal, 

devidamente designado; 

4.3.3 Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na 

Lei nº 8.666/93; 

4.3.4 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto deste termo de 

referência. 

 

5. DA GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1 Fica designada na qualidade de gestora e fiscal a servidora pública SEVERINO RAMOS 

SOBRAL NETO, nos termos e obrigações descritas infra: 

5.1.1 Observar se a Contratada está cumprindo em sua totalidade todas as Cláusulas e 

obrigações especificadas neste Termo de Referência. 

5.1.2 Fiscalizar se a Contratada mantém condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de 

regularidade fiscal; 

5.1.3 Manter cópia do Termo de Referência, juntamente com outros documentos que 

possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 

5.1.4 Anotar todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a execução do 

Contrato, comunicando a Contratada por meio de ofício de notificação e determinando 

o que for necessário para regularizá-las, e caso a Contratada, não atenda a solicitação 

feita pelo gestor, este deverá comunicar imediatamente ao Chefe do Executivo 

Municipal, para as providências cabíveis previstas no Contrato e regulamentadas em 

Lei; 

5.1.5 Manter permanentemente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no 

Termo de Referência, com vistas à redução de possíveis gastos desnecessários; 

5.1.6 Subsidiar a Administração Municipal de Serra do Mel de elementos, com vistas a 

advertir e multar, por escrito, a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições 

no fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção, se for o caso; 

5.1.7 Em caso de descumprimento total ou parcial do objeto, informar imediatamente a 

Administração Municipal de Serra do Mel, para adoção das providências cabíveis 

quanto à abertura de processo de penalidade, conforme preceitua o Capítulo IV da Lei 

nº 8.666/1993 e as disposições contratuais, garantindo a prévia defesa; 

5.1.8 Prestar ao preposto da Contratada as informações e esclarecimentos pertinentes ao 

desenvolvimento de suas atribuições, que eventualmente sejam solicitados. 

 

6. DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento deverá ser efetuado em até 30 dias após a emissão e entrega da Nota 

Fiscal, desde que cumpridos todos os requisitos legais de habilitação e cumprimento do 

objeto. 

6.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a unidade gestora ou Secretaria participante.  

6.3 Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do objeto.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1 Garantido o direito à ampla defesa, o licitante ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme a Lei nº 10.520/02, se: 

7.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida no edital; 
7.1.2 Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a nota de 

empenho/ordem de fornecimento; 
7.1.3 Apresentar documento ou fizer declaração falsa; 
7.1.4 Ensejar retardamento da execução do objeto desta licitação; 
7.1.5 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
7.1.6 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.8 Cometer fraude fiscal ou fraude. 
7.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções previstas no art. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: 

7.2.1 advertência; 
7.2.2 multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do 

produto contratado, sobre o valor da parcela não executada do contrato; 
7.2.3 suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL por 

um período de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas no 
Edital; 

7.2.4 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Federal, de competência do Ministro de Estado, até que seja promovida a reabilitação, 

facultado a licitante o pedido de reconsideração da decisão do PREFEITO, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital, no Contrato e das demais cominações legais. 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, no todo 
ou em parte, quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do MUNICÍPIO através de 
DAM (Documento de Arrecadação Municipal), fornecida pelo Setor de Tributação do 
Município, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, podendo a 
administração municipal, reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada ou, ainda, cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem a contratação e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 
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7.7 A aplicação de penalidades será feita, mediante processo administrativo específico. 
7.8 A Administração deverá comunicar ao Licitante ou Contratado sua intenção de lhe aplicar 

as penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada a hipótese 
de aplicação da sanção, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação. 

7.9 Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer outro 
expediente administrativo), a qual deverá ser entregue pessoalmente, ou pela via postal 
com Aviso de Recebimento, no endereço cadastrado na proposta do licitante, por fax ou 

e-mail do Licitante ou do Contratado que ficará sujeito à penalidade a partir do decurso 
do prazo para apresentar as razões de defesa; 

7.10 Em caso de não conseguir localizar o Licitante ou Contratado, o mesmo deverá ser 
notificado por edital, publicado em jornal de circulação local, por um período de 3 (três) 
dias. 

7.11 A infração de qualquer outra cláusula do termo de referência sujeitará o contratado à 
multa de até 2% do valor total dos produtos os quais tenha a obrigação de entrega para 
com o Contratante, dobrável na reincidência. 

7.12 As sanções previstas nos subitens 10.1, poderão ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93, tenham: 

7.12.1 Sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos 

7.12.2 Praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
7.12.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
7.13 As penalidades previstas neste edital podem ser aplicadas, a juízo da Administração, 

em caráter alternativo, sucessivo ou cumulativo, na proporção do bem jurídico 
administrativo lesado ou exposto a risco pela conduta omissiva ou comissiva da empresa 
vencedora da licitação, mediante formalização de processo no qual é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, atendidas, subsidiariamente, às disposições da lei nº 
8.666/93. 

7.14 A empresa terá direito a recursos administrativos, nos termos da Lei n. 8666/93 e 
regras contidas no Edital. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1 RELATIVOS A HABILITAÇÃO/ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

8.1.1 Documentação comprobatória de que a contratada fornece ou é capaz de fornecer itens 

semelhantes em quantidades, prazos e características compatíveis com o objeto deste Termo 

de Referência. 

 

8.2 RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art.29 da Lei 8666/93): 

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e/ou Estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da empresa participante/contratada, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 

8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da empresa 

participante/contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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8.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio da contratada. 

8.2.6 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante certidão conjunta negativa 

de débitos, ou positiva com efeitos de negativa. 

 

9. A ESTIMATIVA DO VALOR 

9.1. Para estimativa dos preços de referencia, foi realizada pesquisa de preços através de 

empresas do ramo pertinente, bem como localizadas no Estado do RN, conforme Mapa 

de Pesquisa Mercadológica em anexo. 

9.2. Valor total do Orçamento R$ 672.765,28, (seiscentos e setenta e dois mil, 

setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos). 

 

10. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA deverá ser identificada por setor competente. 

10.1. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA deverá ser identificada por setor competente, estando 
os recursos dispostos em rubrica orçamentária extraída da Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2023, nº 973/2022, de 24 de outubro de 2022. 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.002 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel  

2109 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades da Unidade Mista Dr. Silvio 
Romero de Lucena 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15001002 FONTE 
Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

ações e serviços públicos de saúde 

16000000 FONTE 
Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo 
Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referentes a Compensações 
Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

16003110 FONTE 
Transferências da União decorrentes de emendas 
parlamentares individuais 

26000000 FONTE 

Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo 

Federal - Bloco de Manut. das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

26210000 FONTE 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Estadual 

 

02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.002 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel  

2110 
PROJETO DE 
ATIVIDADE 

Manutenção das Atividades de Postos e 
Unidades Básicas de Saúde 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE 
DESPESA 

Material de consumo 

15001002 FONTE 
Recursos não Vinculados de Impostos - 
Despesas com ações e serviços públicos de 
saúde 

16000000 FONTE 
Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. 
do Governo Federal - Bloco de Manut. das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

26000000 FONTE 
Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. 
do Governo Federal - Bloco de Manut. das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

http://topdown.servehttp.com:8080/sofc/pmserramel2019/mudarunidorc.aspx
http://topdown.servehttp.com:8080/sofc/pmserramel2019/mudarunidorc.aspx
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16003110 FONTE 
Transferências da União decorrentes de 
emendas parlamentares individuais 

 

02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.002 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel  

2108 
PROJETO DE 
ATIVIDADE 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Atenção Primária - Saúde Bucal - SB 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE 

DESPESA 

Material de consumo 

15001002 FONTE 
Recursos não Vinculados de Impostos - 
Despesas com ações e serviços públicos de 
saúde 

16000000 FONTE 
Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. 
do Governo Federal - Bloco de Manut. das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referentes a 
Compensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Naturais 

 

11. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

11.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520, de 2002. 
 
12. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
12.1. Toda proposta entregue deverá ter prazo de validade igual ou superior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
12.2. O envio da proposta implica na aceitação do prazo mínimo de validade e de todas as regras 
do edital e seus anexos, mesmo que nela não o contenha express. 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
14. DO REAJUSTE 
 
14.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto; 
14.2. Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência. 
14.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termo do Art. 65, II, alínea “d”, da Lei nº. 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
 
15. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
15.1. O Sistema de Registro de Preços é uma forma de contratação na qual Administração Pública 
promoverá, neste caso, um Pregão Eletrônico para fixar preços para o fornecimento de PNEUS E 
MATERIAIS CORRELATOS, sem garantir ao fornecedor que comprará algum quantitativo mínimo 
daqueles produtos, haja vista a impossibilidade da quantificação exata da demanda. Os 
vencedores firmarão uma ata de registro de preços, que é o instrumento contratual utilizado nesses 
casos, com prazo definido de no máximo um ano, dando, assim, mais agilidade para o Município, 
no cumprimento de suas missões Institucional e Constitucional consecutivamente. O registro de 

http://topdown.servehttp.com:8080/sofc/pmserramel2019/mudarunidorc.aspx
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preços está indicado na Lei 8.666/93, no seu Art. 15, Inc. II, como sendo obrigatório em todos os 
casos em que isto for possível, bem como regulamentado pela Lei Federal nº 10.520/02, Lei 
Complementar Municipal nº 853/2021, que regulamentam o pregão eletrônico e SRP no município 
de Serra do Mel/RN. 
 
16. DA HABILITAÇÃO 
 
16.1. A Licitante deverá apresentar habilitação fiscal, financeira, técnica e jurídica nos moldes da 

lei 8.666/93. 
16.2. A proponente deverá demonstrar capacidade de fornecimento através de apresentação de 
Atestado de capacidade Técnica. 
 
 
17. CONDIÇÕES GERAIS 
17.1. O objeto cotado e proposto deverá atender as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
17.2. O CONTRATANTE poderá, sem ônus decorrente, aceitar modificações propostas pela 
CONTRATADA, com vistas ao aperfeiçoamento e exequibilidade da solução contratada, no 
advento de algum fato novo ou qualquer imprevisto. Estas deverão ser aprovadas previamente 
pela fiscalização. 
17.3. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos causados por 
seus empregados ao produto em decorrência da entrega, incluindo-se também, os danos aos 
produtos ou pessoais a terceiros a que título for. 
17.4. O presente Termo de Referência, após devidamente aprovado pela autoridade competente, 
integrará o Edital para aquisição do objeto desta Licitação. 

 

Prefeitura de Serra do Mel/RN, em 18 de Dezembro de 2023. 
 
 

Fábio F. Viana 

Diretor Executivo da Divisão de licitações 

Port. 222/2023 
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ANEXO I - PLANILHA DESCRITIVA 
 

Item - Código - Descrição Unid. Quant. 
Vlr. Unit. 
Máximo 

Vlr. Total 
MARCA/FABRICANTE 

1 - 0048963 - ABRIDOR DE BOCA 
ADULTO. Indicado para manter a boca do 
paciente aberta, para melhor visão do 

campo operacional, facilitando e 
proporcionando conforto durante 
procedimentos odontológicos. Fabricado 
em 100% silicone, autoclavável à 134ºC 
por 30 minutos, tamanho adulto: 40 x 30 
x 20 mm, Validade: 5 anos, Com Registro 
ANVISA, Embalagem com duas unidades; 
Similar a Abridor De Boca Abritec – 
Maquira.  

UND 10 21,52 215,20 

 

2 - 0048964 - ABRIDOR DE BOCA 
INFANTIL. Indicado para manter a boca 
do paciente aberta, para melhor visão do 
campo operacional, facilitando e 
proporcionando conforto durante 
procedimentos odontológicos. Fabricado 
em 100% silicone, autoclavável à 134ºC 
por 30 minutos, tamanho adulto: 30 x 25 
x 18 mm, Validade: 5 anos, Com Registro 
ANVISA, Embalagem com duas unidades; 
Similar a Abridor De Boca Abritec – 

Maquira.  

UND 20 20,60 412,00 

 

3 - 0048965 - ADESIVO P/ RESINA 
FOTO. Solvente a base de etanol; 
Conteúdo de no mínimo 6ml; Sem BPA; 
com MDP na composição, o que resulta 
em resistência adesiva superior e de 
longo prazo; aspecto incolor; sistema 
adesivo fotopolimerizável convencional de 
dois passos; maior grau de conversão 

com elevada resistência adesiva; com 
nanopartículas que conferem maior 
estabilidade e resistência ao filme 
adesivo; Similar a adesivo Ambar APS.  

FRC 100 67,82 6.782,00 

 

4 - 0048966 - AGULHA GENGIVAL 
CURTA Canhão padronizado com 
capacidade 30G; Embalagem c/ 100 
unidades; Indicada para a administração 
de anestésicos na região gengival, em 

procedimentos de odontopediatria, 
periodontia e anestesia superficial da 
gengiva. Características: Bisel trifacetado 
ultra afiado, bordas arredondadas que 
protegem a gengiva, selada com lacre em 
código de cores que facilita a sua 
identificação e diferenciação entre 
modelos, produto certificado pelo 
INMETRO e com registro ANVISA, 
Validade: 5 anos após data de fabricação. 
Produto estéril e de reprocessamento 
proibido. Comprimento: Curta (30g): 0,3 
x 21mm.  

CX 40 47,92 1.916,80 

 

5 - 0048967 - AGULHA GENGIVAL CX 60 47,92 2.875,20  
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MÉDIA Canhão padronizado com 
capacidade 30G; Embalagem c/ 100 
unidades; Indicada para a administração 
de anestésicos na região gengival, em 
procedimentos de odontopediatria, 
periodontia e anestesia superficial da 
gengiva. Características: Bisel trifacetado 
ultra afiado, bordas arredondadas que 
protegem a gengiva, selada com lacre em 
código de cores que facilita a sua 

identificação e diferenciação entre 
modelos, produto certificado pelo 

INMETRO e com registro ANVISA, 
Validade: 5 anos após data de fabricação. 
Produto estéril e de reprocessamento 
proibido. Comprimento: Média (30g): 0,3 
x 25mm.  

6 - 0048968 - AGULHA GENGIVAL 
LONGA 30G Canhão padronizado com 
capacidade 30G; Embalagem c/ 100 
unidades; Indicada para a administração 

de anestésicos na região gengival, em 
procedimentos de odontopediatria, 
periodontia e anestesia superficial da 
gengiva. Características: Bisel trifacetado 
ultra afiado, bordas arredondadas que 
protegem a gengiva, selada com lacre em 
código de cores que facilita a sua 
identificação e diferenciação entre 
modelos, produto certificado pelo 
INMETRO e com registro ANVISA, 
Validade: 5 anos após data de fabricação. 
Produto estéril e de reprocessamento 
proibido. Comprimento: Longa (30g): 0,3 
x 30mm.  

CX 60 49,88 2.992,80 

 

7 - 0042656 - AGULHA GENGIVAL 
LONGA 27 G Canhão padronizado; 
Embalagem c/ 100 unidades; Indicada 
para a administração de anestésicos na 

região gengival, em procedimentos de 
odontopediatria, periodontia e anestesia 
superficial da gengiva. Características: 
Bisel trifacetado ultra afiado, bordas 
arredondadas que protegem a gengiva, 
selada com lacre em código de cores que 
facilita a sua identificação e diferenciação 
entre modelos, produto certificado pelo 
INMETRO e com registro ANVISA, 
Validade: 5 anos após data de fabricação. 
Produto estéril e de reprocessamento 
proibido. Comprimento: Longa (27g): 0,4 
x 30mm.  

CX 120 51,80 6.216,00 

 

8 - 0042657 - ALAVANCA CURVA 
DIREITA. Aço inox, Autoclavável, 
Também conhecida como alavanca 
"Bandeirinha", com registro ANVISA.  

UND 30 39,88 1.196,40 

 

9 - 0042658 - ALAVANCA CURVA 
ESQUERDA. Aço inox, Autoclavável,, com 
registro ANVISA.  

UND 30 39,88 1.196,40 
 

10 - 0042659 - ALAVANCA RETA. Nº 2, 
Aço inox, Autoclavável, Também 

UND 60 39,88 2.392,80 
 



Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-SRP – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 565/2023  

conhecida como alavanca "Bandeirinha", 
com registro ANVISA.  

11 - 0042660 - ÁLCOOL 70% GEL 1L. Gel 
Antisséptico a base de álcool, evapora 
rapidamente sem deixar odor residual. 
Atende aos padrões exigidos pelo 
Ministério da Saúde. Com excelente 
emoliência, amacia as mãos sem causar 
ressecamento.  

LT 80 16,88 1.350,40 

 

12 - 0042661 - ÁLCOOL 70% LIQUIDO 

1L. Deve ser aprovado pela Anvisa e segue 
todas as normas e padrões de qualidade 
de fabricação; hidratado na concentração 
de 70º INPM.  

LT 200 8,20 1.640,00 

 

13 - 0048969 - ANESTÉSICO TÓPICO 
200GR. Caixa com 1 bisnaga com 12g de 
gel de uso dermatológico, tutti-frutti. 
Indicado como anestésico tópico na 
mucosa oral previamente à anestesia 
infiltrativa e ainda em procedimentos 
clínicos como tomada de impressões, 
radiografias, posicionamento de próteses 
e remoção de tártaro dental, entre outros.  

UND 50 15,77 788,50 

 

14 - 0048970 - ARCO DE YONG 
(PLÁSTICO) ADULTO. Fabricado em 
poliacetal; autoclavável. Tamanho: 
adulto.  

UND 10 21,45 214,50 

 

15 - 0048971 - ARCO DE YONG 
(PLÁSTICO) INFANTIL. Fabricado em 
material plástico; autoclavável. 

Tamanho: infantil.  

UND 10 23,68 236,80 

 

16 - 0048972 - ARCO DE YONG (AÇO) 
ADULTO. Arco em forma de U em metal; 
Cor: prata. Autoclavável.  

UND 10 22,17 221,70 
 

17 - 0048973 - ARCO DE YONG (AÇO) 
INFANTIL. Arco em forma de U em metal; 
Cor: prata. Autoclavável.  

UND 10 22,17 221,70 
 

18 - 0042663 - ARTICAINA EM TUBETE. 
Caixa com 50 unidades. Embalagem com 
50 tubetes de vidro acondicionados em 
blisters lacrados com 10 tubetes cada - 
1,8 ml/tubete. Composição: Cloridrato de 
Articaína 4% com Epinefrina 1:200.000.  

CX 150 185,90 27.885,00 

 

19 - 0042664 - BABADOR 
IMPERMEÁVEL. Confeccionado em duas 
camadas, uma de papel (celulose 100% 
virgem) e uma de plástico (atóxico), sem 
adesivo, com alto potencial de absorção. 
Caixa 100 unidades  

CX 150 23,68 3.552,00 

 

20 - 0042665 - BANDEJA DE AÇO INOX. 
Bandeja para acondicionamento de 
instrumentais e medicação em geral. 
Medidas aproximadas: 22cm x 9cm x 
1,5cm.  

UND 80 37,55 3.004,00 

 

21 - 0048974 - BANDEJA DE AÇO INOX 
(G). Bandeja para acondicionamento de 

instrumentais e medicação em geral. 
Medidas aproximadas: 22cm x 17cm x 
1,5cm.  

UND 30 86,95 2.608,50 

 

22 - 0042666 - BOBINA DE PAPEL GRAU UND 130 18,55 2.411,50  
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CIRÚRGICO. Indicado para esterilização 
em autoclaves. Apresentação: rolo. 
Medidas: 5cm x 100m  

23 - 0042667 - BOBINA DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. Indicado para esterilização 
em autoclaves. Apresentação: rolo. 
Medidas: 8cm x 100m  

UND 40 26,74 1.069,60 

 

24 - 0042668 - BOBINA DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. Indicado para esterilização 
em autoclaves. Apresentação: rolo. 

Medidas: 9cm x 100m  

UND 40 37,45 1.498,00 

 

25 - 0042669 - BOBINA DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO. Indicado para esterilização 
em autoclaves. Apresentação: rolo. 
Medidas: 10cm x 100m  

UND 80 35,10 2.808,00 

 

26 - 0042670 - BOBINA DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. Indicado para esterilização 
em autoclaves. Apresentação: rolo. 
Medidas: 15cm x 100m  

UND 150 65,42 9.813,00 

 

27 - 0042671 - BOBINA DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. Indicado para esterilização 
em autoclaves. Apresentação: rolo. 
Medidas: 20cm x 100m  

UND 150 85,63 12.844,50 

 

28 - 0042672 - BOBINA DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. Indicado para esterilização 
em autoclaves. Apresentação: rolo. 
Medidas: 30cm x 100m  

UND 100 175,90 17.590,00 

 

29 - 0042673 - BROCA 1012 Haste em 
aço inoxidável, Esférica, Alta rotação, 
Validade Indeterminada, com registro 
ANVISA.  

UND 50 3,75 187,50 

 

30 - 0042674 - BROCA 1013 Haste em 
aço inoxidável, Esférica, Alta rotação, 
Validade Indeterminada, com registro 
ANVISA.  

UND 50 3,75 187,50 

 

31 - 0042675 - BROCA 1014 Haste em 
aço inoxidável, Esférica, Alta rotação, 

Validade Indeterminada, com registro 

ANVISA.  

UND 50 3,83 191,50 

 

32 - 0042676 - BROCA 1015 Haste em 
aço inoxidável, Esférica, Alta rotação, 
Validade Indeterminada, com registro 
ANVISA.  

UND 50 3,86 193,00 

 

33 - 0042677 - BROCA 1016 Haste em 
aço inoxidável, Esférica, Alta rotação, 
Validade Indeterminada, com registro 
ANVISA.  

UND 50 3,86 193,00 

 

34 - 0042678 - BROCA 1036  UND 30 3,86 115,80  

35 - 0042679 - BROCA 3018 HL  UND 10 3,75 37,50  

36 - 0048975 - BROCA 3118 F  UND 60 3,75 225,00  

37 - 0042680 - BROCA 3118 FF  UND 60 3,75 225,00  

38 - 0042681 - BROCA 3168 F  UND 40 3,86 154,40  

39 - 0042682 - BROCA 3195 F  UND 100 3,86 386,00  

40 - 0042683 - BROCA 3195 FF  UND 100 3,86 386,00  

41 - 0042684 - BROCA 3216  UND 30 3,75 112,50  

42 - 0042685 - BROCA 4138 FF  UND 30 3,75 112,50  

43 - 0042686 - BROCA CIRÚRGICA ESF. 
Nº 8 HL. Para alta rotação  

UND 50 16,25 812,50 
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44 - 0042687 - BROCA ENDO Z 
(ENDODONTIA)  

UND 60 27,16 1.629,60 
 

45 - 0042688 - BROCA SHOFU TIPO 
ESFÉRICA. Indicado para Cerâmicas e 
Resinas Fotopolimerizáveis.  

UND 70 16,77 1.173,90 
 

46 - 0042689 - BROCA SHOFU TIPO 
LANÇA. Indicado para Cerâmicas e 
Resinas Fotopolimerizáveis.  

UND 130 16,77 2.180,10 
 

47 - 0042690 - BROCA SHOFU TIPO 

PERA. Indicado para Cerâmicas e 
Resinas Fotopolimerizáveis.  

UND 130 16,77 2.180,10 

 

48 - 0042691 - BROCA ZECRYAS – 
CIRURGIA (HASTE LONGA). Com alta 
performance e mínima vibração.  

UND 50 25,48 1.274,00 
 

49 - 0042692 - BRUNIDOR DE 
HOLLEMBACK. Produzido em aço 
Inoxidável, gravação a Laser, Totalmente 
autoclavável, com Registro ANVISA.  

UND 30 15,42 462,60 

 

50 - 0042693 - CABO PARA BISTURI Nº 
03 Não cortante, totalmente autoclavável, 
produzido em liga de Aço Inoxidável de 
alta qualidade, validade indeterminada, 
Registro ANVISA.  

UND 50 10,56 528,00 

 

51 - 0042694 - CABO PARA ESPELHO 
ODONTOLÓGICO. Indicado para 
encaixar o espelho bucal, auxiliando para 
maior alcance. Redondo, autoclavável, 
Material: Latão, Registro ANVISA.  

UND 100 5,40 540,00 

 

52 - 0048976 - CANETA ALTA ROTAÇÃO 
COM SACA BROCA. Caneta de alta 

rotação com cabeça mediana, extra 
torque, confeccionada em alumínio 
anodizado (leve e com excelente 
acabamento superficial), de fácil assepsia 
e desinfecção, cabeça com linhas 
arredondadas, baixo nível de ruído, forma 
ergonômica, autoclavável, alta 

durabilidade e baixo nível de vibração, 
spray triplo, pinça em aço inox. Itens 
Inclusos: 01 estojo para transporte e 
acondicionamento da peça; 01 saca-
brocas universal; 01 óleo lubrificante de 
20ml; 01 agulha para limpeza do spray; 
01 manual de instruções e certificado de 
garantia. Similar a Kavo ou Dentscler.  

UND 20 1.258,99 25.179,80 

 

53 - 0048977 - CANETA ALTA ROTAÇÃO 
COM PUSH BUTTON Caneta de alta 
Rotacao Odontologia, Push Button: 
Fixação da broca de forma fácil, prática e 
segura, cabeça torque, diâmetro da 
cabeça: 12,2 mm, spray único: 
direcionado para a ponta da broca, forma 
uma névoa úmida intensa garantindo 
uma refrigeração eficiente na área de 
trabalho, rolamentos com esferas 
cerâmicas: Maior resistência ao desgaste 
e baixo coeficiente de atrito lhe garantem 
alto desempenho e durabilidade, rotor 
balanceado eletronicamente (reduz o 
nível de ruído), Corpo confeccionado em 

UND 20 1.250,00 25.000,00 
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alumínio anodizado: Proporciona peso 
reduzido (apenas 34 g), cabeça em latão 
(metal duro): Maior resistência mecânica 
a impactos, como quedas ou batidas, 
autoclavável. Itens inclusos: 01 Caneta 
Alta Rotação, 01 Guarnição Borden, 01 
Agulha de limpeza, 01 Certificado de 
Garantia, 01 Manual de Instruções, 
Garantia mínima: 12 meses. Similiar a 
KaVo ou Dentscler.  

54 - 0048978 - CANETA E PISTOLA 
DENTAL SEM FIO AQUECIDA PARA 
GUTA PERCHA. Equipamento que 
suporte ser aquecido até 230? em 15s, 
que consiga derreter todos os tipos de 
percha de guta; o equipamento deve 
conter um modo de economia de energia 
ocioso automático e controle de 
temperatura preciso e tampa protetora 
térmica para evitar queimaduras 
acidentais. Bateria recarregável de íon de 

lítio: 3.7v 2200 mah; Temperatura de 
trabalho: 160?, 180?, 200?, 230?; Tempo 
de aquecimento: 5 a 15s a 230?; Tensão 
de entrada:100v-240v ac; Tensão de 
saída: Dc 5v, 2ª; Tempo de operação: Uso 
contínuo 1.5h; Tamanho da agulha da 
arma: 23g, 25g; Tamanho da agulha da 
caneta: F, Fm, M, Ml.  

UND 2 1.399,00 2.798,00 

 

55 - 0048979 - CANETA ULTRASSÔNICA 

PERIODONTAL Dispositivo que possui 
ponta que oscila em uma frequência de 
3000-8000 Hz, equipamento que suporte 
à passagem de ar comprimido mediante 
pressão de ar: 2,46Kg/cm2 = 35 lbs psi 
em seu sistema transdutor. 
Disponibilidade de realização de encaixe 
ao equipo através dos modelos de 
conexão borden ou midwest. 

Equipamento que realize movimento 
elíptico da ponta, Peça de mão 
confeccionada com materiais de alta 
qualidade, com corpo construído em 
alumínio cromado; instrumento 
autoclavável a 135 ºC.  

UND 5 1.299,00 6.495,00 

 

56 - 0048980 - CAPA PARA CARPULE 
INFANTIL. Esterilizável em autoclave; ter 
garantia de biossegurança; modelos e 
cores variáveis para chamar atenção da 
criança.  

UND 20 79,99 1.599,80 

 

57 - 0042697 - CAPSULAS DE 
AMALGAMA (1 porção). Caixa com 50 
unidades. Rende 1 porção. Não causa 
irritação, reações alérgicas nem 
desconforto ao paciente em regiões 
sensíveis da mucosa oral, além de 
permitir uma cicatrização mais rápida. 
Boa plasticidade e superfície lisa após a 
presa.  

CX 10 138,55 1.385,50 

 

58 - 0042698 - CAPSULAS DE 
AMALGAMA (2 porções). Caixa com 50 

CX 10 208,99 2.089,90 
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unidades. Facilidade de manipulação e de 
aplicação, condensabilidade, 
brunimento, qualidade no contato 
interproximal, escultura e características 
de presa, asseguram que o resultado final 
da restauração esteja de acordo com as 
necessidades do profissional; Alta 
resistência à compressão de GS-80 
minimiza o risco de fratura da 
restauração; Liga sem fase gama 2; Já 

com a dose ideal para o procedimento.  

59 - 0042699 - CARTELA RAIOS-X 2 
FUROS. Pacote 100 unidades. Utilizado 
para armazenar e facilitar a visualização 
de filmes de raio-x. Papel 240g.  

PCT 50 18,74 937,00 

 

60 - 0048981 - CIMENTO 
ENDODÔNTICO. Boa tolerância pelos 
tecidos apicais; Radiopacidade; 
impermeabilidade; fina granulação; 
cimento endodôntico à base de Óxido de 
Zinco e Eugenol; de uso único; tempo de 
presa: aproximadamente 20 minutos; 
validade: mínimo 12 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem com 1 pó 
12g + 1 líquido 10ml.  

Kit 15 74,26 1.113,90 

 

61 - 0042700 - CIMENTO DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (HYDRO C). 
Segurança para procedimento; Cimento 
sem eugenol; Presa rápida: rápido 
endurecimento; Biocompatível; Registro 
na Anvisa  

CX 40 47,12 1.884,80 

 

62 - 0042701 - CINZEL 
ODONTOLÓGICO. Para refinar o preparo 
cavitário. Em aço inoxidável. Também 
conhecido como cinzel monobizelado.  

UND 20 91,32 1.826,40 

 

63 - 0048982 - CLOREXIDINA GEL 2%. 
Embalagem com 2 Seringas de 3g cada.  

UND 50 22,10 1.105,00 
 

64 - 0042702 - COLGADURA 

COMPOSTA. Suporte para revelação de 

RX. Embalagem com 1 haste de 7 pares. 
Colgadura em haste de 7 pares para 14 
radiografias periapicais. Para radiografias 
periapicais. Produzido em Aço Inox. 
Registro na ANVISA. Validade 
Indeterminada.  

UND 10 43,69 436,90 

 

65 - 0042703 - COLGADURA SIMPLES. 
Suporte para revelação de 1 RX. Indicado 
para prender e (ou) pendurar filmes 

radiográficos. Individual.  

UND 20 4,88 97,60 

 

66 - 0042704 - COMPRESSA DE GAZE. 
Estéril, descartável, 11 fios. Embalagem 
50 unidades. Medidas: 7,5 x 7,5.  

CX 300 16,42 4.926,00 
 

67 - 0042816 - CONDICIONADOR 
ÁCIDO/ÁCIDO GEL 37%. Kit com 3 
unidades de seringas de 2,5ml cada. Gel 
a base de ácido fosfórico na concentração 
de 37%. Com viscosidade adequada e 
presença de corante azul, o que permite 
aplicação segura, reduzindo o risco de 
escoamento e melhor visualização da 

Kit 300 6,42 1.926,00 
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região a ser condicionada; gel tixotrópico.  

68 - 0048983 - CONTRA-ÂNGULO. Peça 
de Mão Contra Ângulo, Push Button, 
Spray único externo: Direcionado para a 
ponta da broca, garantindo uma 
refrigeração eficiente na área de trabalho, 
corpo confeccionado em alumínio (peso 
reduzido), com camadas de anodização 
dura, garantindo resistência aos 
processos de autoclavagem, cabeça em 

liga metálica de cobre e zinco, 
acoplamento Intra (universal): Com giro 
de 360 graus; Rotação: Até 20.000 rpm; 
Autoclaváveis até 135C. Itens Inclusos: 
01 Peça de Mão Contra Angulo Intra T20 
Push Button Schuster; 01 Adaptador de 
refrigeração; 01 Manual operacional. 
Similar a Contra Ângulo Intra T20 Push 
Button - Schuster.  

UND 20 937,55 18.751,00 

 

69 - 0048984 - CONTRA ÂNGULO 
BOTÃO MANDRIL PARA ENDODONTIA. 
Equipamento com Sistema push button, 
adequado para utilização de limas tipo 
NITI em sistema rotatório, Possui Sistema 
de transmissão com redução 70:1; cabeça 
com diâmetro de 8,5mm; pinça 
desenvolvida para brocas e limas; 
acoplamento intra; opção de ser utilizado 
em micromotores elétricos e 
pneumáticos; autoclavável a 135º C.  

UND 3 1.125,90 3.377,70 

 

70 - 0042706 - CREME DENTAL 200G. 
Combate as bactérias, combate o mau 
hálito, prevenir contra cárie, protege a 
gengiva, prevenir a formação do tártaro e 
de placa.  

FRC 3.000 8,56 25.680,00 

 

71 - 0042707 - CREME DENTAL 70G. 
Combate as bactérias, combate o mau 
hálito, prevenir contra cárie, protege a 

gengiva, prevenir a formação do tártaro e 
de placa.  

BNG 5.000 2,15 10.750,00 

 

72 - 0042708 - CUBA PARA SOLUÇÃO 
FISIOLÓGICA. Indicado para assepsia 
Cuba Rim em aço inoxidável, dimensões: 
26 x 12 cm, Capacidade: 700 ml, validade 
indeterminada.  

UND 30 61,25 1.837,50 

 

73 - 0042709 - CUNHA DE MADEIRA 
COLORIDA. Indicada para o travamento 
cervical das matrizes em restaurações. 
Anatômica, com cores sortidas. 
Embalagem com 100 unidades.  

CX 10 17,42 174,20 

 

74 - 0042711 - CURETA LUCAS. Indicada 
para uso em cirurgias odontológicas, na 
curetagem de alvéolos. Produzida em aço 
inox.  

UND 40 10,36 414,40 

 

75 - 0042712 - CURETA Nº 0-00. 
Indicado para procedimentos 

odontológicos de raspagem. Em aço inox, 
autoclavável, com 2 anos de Garantia e 
registro ANVISA.  

UND 50 37,44 1.872,00 

 

76 - 0042713 - CURETA Nº 13/14. UND 50 38,16 1.908,00  
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Indicado para procedimentos 
odontológicos de raspagem.  

77 - 0042714 - CURETA Nº 17/18. 
Indicado para procedimentos 
odontológicos de raspagem. Produzida 
em Aço Inoxidável, é pontiaguda e a parte 
ativa corta dos dois lados.  

UND 50 38,16 1.908,00 

 

78 - 0042715 - DETERGENTE 
ENZIMÁTICO 1L. Deve ter a aprovação da 
Anvisa e seguir todas as normas e 

padrões de qualidade de fabricação; 
Composição de 5 enzimas, sendo elas: 
Protease, Amilase, Lípase, Protease 
Subtilisin (Liquinase), Carbohidrase. 
Possível utilizar manualmente ou através 
de lavadoras automáticas de limpeza. 
Faixa de pH do produto puro 6,0 -8,0. 
Embalagem: 1 Litro (frasco plástico). 
Forma Física: Líquido Translúcido 
Amarelo. Validade: 24 meses após a data 
de fabricação. Similar a Detergente 
Enzimático Zymedet Gold 5 Enzimas 1L – 
PROLINK.  

UND 200 31,26 6.252,00 

 

79 - 0048985 - DISCOS SOF LEX (ACAB. 
POLIMENTO RESINA). Kit com 30 discos 
Sof-Lex Pop On 1/2 Azul + Mandril. Kit 
c/ 30 Discos de cada tipo de disco + 01 
mandril. Acabamento e polimento de 
materiais restauradores de uso clínico e 
laboratorial. Centro metálico facilita o 
encaixe do mandril, que é específico para 
o sistema e deve ser acoplado em contra-
ângulo. Com cores que facilitam a 
sequência de utilização. Disco de 
granulação GROSSA: Remoção de 
excessos. Disco de granulação MÉDIA: 
Contorno. Disco de granulação FINA: 
Acabamento. Disco de granulação SUPER 

FINA: Polimento. Similar a Kit Sof Lex 3M 

ESPE.  

CX 20 125,77 2.515,40 

 

80 - 0048986 - ENDO ICE. Embalagem 
com 200ml do tipo spray refrigerante, 
temperatura -50°C para congelamento de 
pellets e rolos de algodão para esfriar 
materiais de impressão, com tubo de 
aplicação para maior precisão, inodoro e 
atóxico, sem CFC. Validade mínima de 12 
meses.  

FRC 30 55,41 1.662,30 

 

81 - 0048987 - ENXAGUANTE BUCAL a 
base de Gliconato de Clorexidina 0.12% 
sem álcool. Embalagem de 1 Litro; Sabor 
Hortelã; Não contém álcool; 
Dermatologicamente testado; 
Embalagem com Pump para medida 
facilitada de uso individual; Validade: 24 
meses; Registro ANVISA. Similar a Riohex 
Gard 0,12%.  

LT 50 34,19 1.709,50 

 

82 - 0048988 - ENXERTO ÓSSEO. 
Embalagem com 0,50g contendo enxerto 
ósseo cerâmico bifásico (sintético), 
quimicamente sintetizado de alta pureza, 

UND 5 354,12 1.770,60 
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composto por hidroxiapatita e ß-trifosfato 
de cálcio na proporção 70% – 30%, Tempo 
estimado de reabsorção entre 07 e 09 
meses. Produto com alta radiopacidade 
para visualização e identificação através 
de imagem. Validade mínima de 12 meses 
contados a partir da data de recebimento.  

83 - 0048989 - ESCAVADOR DE 
DENTINA LONGO. Utilizado para cortar 
tecidos e na retirada de partes moles 

(dentina), conforme as técnicas cirúrgicas 
ou critérios do dentista. Utilizado na 
limpeza da câmara pulpar e na remoção 
de dentina cariada. Fabricado em aço 
inoxidável, com cabos oitavados, 
facilitando o manuseio e evitando que os 
instrumentos rolem sobre a bancada, 
Autoclavável.  

UND 50 10,88 544,00 

 

84 - 0042719 - ESCOVA DE ROBINSON. 
Indicada para pré-polimento de resina, 
podendo ser utilizada com pasta de 
polimento e óleo mineral. Cônica branca: 
comprimento total (L2) 29mm 
comprimento cerdas (L1) 7mm diâmetro 
cerdas 0,50mm; Haste CA; Cerdas 
macias.  

UND 1.200 1,52 1.824,00 

 

85 - 0042720 - ESCOVA DENTAL 
ADULTO. Com cerdas flexíveis em Nylon  

UND 5.000 0,90 4.500,00 
 

86 - 0042721 - ESCOVA DENTAL 
INFANTIL. Com cerdas flexíveis em Nylon  

UND 5.000 0,94 4.700,00 
 

87 - 0042722 - ESPÁTULA DE 
INSERÇÃO. Espátula e Calcador com 
Bolinha. Combinação de espátula com 
brunidor, utilizado para condensação e 
escultura de compósito. Espátula e 
Calcador Tipo Bola.  

UND 50 12,45 622,50 

 

88 - 0042723 - ESPÁTULA N° 24. 
Indicada para manipulação de cimentos e 

resinas acrílicas. Material em aço inox, 

Autoclavável.  

UND 30 9,63 288,90 

 

89 - 0042724 - ESPÁTULA PARA RESINA. 
Para inserção de materiais, facilitam o 
acesso a diversas faces do dente. Material 
em aço inox, Autoclavável.  

UND 50 10,20 510,00 

 

90 - 0042725 - ESPÁTULA PARA CERA 
Nº 07. Material em aço inox, 
Autoclavável.  

UND 20 9,35 187,00 
 

91 - 0042726 - ESPELHO BUCAL 
ODONTOLÓGICO Nº 5. Espelho bucal 
autoclavável, confeccionado em aço 
inoxidável, utilizado para facilitar a 
visualização em procedimento 
odontológico. Embalagem com 12 
unidades.  

CX 50 47,10 2.355,00 

 

92 - 0042727 - ESPELHO DE MÃO. 
Espelho toucador com cabo. Formato: 
dente. Cores variadas. 19,5cm de 
comprimento.  

UND 8 40,56 324,48 

 

93 - 0042728 - ESPELHO DE PAREDE. 
Com moldura. Dimensões aproximadas: 

UND 7 519,08 3.633,56 
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15 x 470 x 370 mm (C x L x A)  

94 - 0048990 - ESPONJA 
HEMOSTÁTICA. Esponja hemostática de 
colágeno (gelatina) liofilizado de origem 
porcina, reabsorvível, com ação 
hemostática e cicatrizante. Validade 
mínima de 12 meses.  

UND 20 71,79 1.435,80 

 

95 - 0042729 - FELTROS (POLIMENTO 
DE RESINA). Broqueiro acrílico 
autoclavável, com pontas de silicone para 

resina, contendo 6 peças. Kit com 6 
unidades nos formatos 2 lentilhas: 
(branco=fino), (amarelo=normal) + 2 
Taças: : (branco=fino), (amarelo=normal) 
+ 2 Ogivas: (branco=fino), 
(amarelo=normal) + Broqueiro.  

Kit 20 64,19 1.283,80 

 

96 - 0048991 - FILME RADIOGRÁFICO 
ORAL com alta qualidade de imagem, 
contraste elevado e menor necessidade de 
exposição à radiação; Compatível com 
todos os aparelhos de raios-X do 
mercado; indicado para tomadas 
radiográficas intra-orais, processamento 
manual ou automático. Tamanho 31mm 
x 35mm. Similar: Filme E-SPEED. 
Modelo: Adulto; Classe de Velocidade: E 
(intermediária); Registro ANVISA. 
Embalagem c/ 150 unidades. Similar a 
Kodak.  

CX 30 178,62 5.358,60 

 

97 - 006383 - Fio dental 500m  UND 100 8,57 857,00  

98 - 0042731 - FIO DENTAL 50M  UND 5.000 2,36 11.800,00  

99 - 0048992 - FIO RETRATOR Nº 000 – 
ULTRA FINO. Feito de 100% algodão 
entrelaçado em milhares de laços 
minúsculos que formam longas cadeias 
entrelaçadas. Embalagem com no 
mínimo 200cm.  

UND 10 43,10 431,00 

 

100 - 0048993 - FIO RETRATOR Nº 00 – 
EXTRA FINO. Feito de 100% algodão 
entrelaçado em milhares de laços 
minúsculos que formam longas cadeias 
entrelaçadas. Embalagem com no 
mínimo 200cm.  

UND 10 43,10 431,00 

 

101 - 0048994 - FIO RETRATOR Nº 0 – 
FINO. Feito de 100% algodão entrelaçado 
em milhares de laços minúsculos que 
formam longas cadeias entrelaçadas. 
Embalagem com no mínimo 200cm.  

UND 10 43,10 431,00 

 

102 - 0048995 - FIO RETRATOR Nº 1 – 
MÉDIO. Feito de 100% algodão 
entrelaçado em milhares de laços 
minúsculos que formam longas cadeias 
entrelaçadas. Embalagem com no 
mínimo 200cm.  

UND 10 44,99 449,90 

 

103 - 0048996 - FIO RETRATOR Nº 2 – 
GROSSO. Feito de 100% algodão 
entrelaçado em milhares de laços 
minúsculos que formam longas cadeias 
entrelaçadas. Embalagem com no 
mínimo 200cm.  

UND 10 44,99 449,90 
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104 - 0048997 - FIO RETRATOR Nº 3 – 
EXTRA GROSSO. Feito de 100% algodão 
entrelaçado em milhares de laços 
minúsculos que formam longas cadeias 
entrelaçadas. Embalagem com no 
mínimo 200cm.  

UND 10 44,99 449,90 

 

105 - 0042732 - FIO SUTURA MONTADO 
SEDA 2-0. Conjunto de agulha de aço 
inoxidável e fio de seda, embalados em 
envelope cirúrgico. Registro na Anvisa. 

Estéreis / Agulhados e Não absorvíveis.  

CX 150 52,45 7.867,50 

 

106 - 0042733 - FIO SUTURA MONTADO 
SEDA 3-0 Conjunto de agulha de aço 
inoxidável e fio de seda, embalados em 
envelope cirúrgico. Registro na Anvisa. 
Estéreis / Agulhados e Não absorvíveis.  

CX 150 52,45 7.867,50 

 

107 - 0042734 - FIO SUTURA MONTADO 
SEDA 4-0 Conjunto de agulha de aço 
inoxidável e fio de seda, embalados em 
envelope cirúrgico. Registro na Anvisa. 
Estéreis / Agulhados e Não absorvíveis.  

CX 150 52,45 7.867,50 

 

108 - 0042735 - FIO SUTURA NYLON 2-
0  

CX 30 48,10 1.443,00 
 

109 - 0042736 - FIO SUTURA NYLON 3-
0  

CX 150 48,10 7.215,00 
 

110 - 0042737 - FIO SUTURA NYLON 4-
0  

CX 150 48,10 7.215,00 
 

111 - 0042738 - FITA MATRIZ DE AÇO 
0,5.  

UND 130 1,53 198,90 
 

112 - 0042739 - FITA MATRIZ DE AÇO 

0,7.  
UND 50 1,76 88,00 

 

113 - 0048998 - FIXADOR PARA 
RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA. 
Indicado para a fixação da imagem na 
película de filme. Composto por sulfito de 
sódio, dietileno glycol e hidroquinona; 
pronto para uso; Embalagem com 475ml. 

Similar a Fixador Indusbello 475 ml.  

FRC 50 16,52 826,00 

 

114 - 0048999 - FLÚOR GEL 200ML. 
Sabor Tutti-Frutti.  

FRC 150 7,14 1.071,00 
 

115 - 0049000 - FLÚOR VERNIZ. 
Embalagem com 10ml de verniz 
transparente; de fácil aplicação com 
adesão a superfícies úmidas, 
proporcionando uma aplicação 
econômica em camadas finas; não 
necessita de suportes adicionais; não 
entorna, não escorre. Sabor fruta. 
Validade mínima de 2 anos.  

BNG 50 37,16 1.858,00 

 

116 - 0042742 - FÓRCEPS Nº 150  UND 25 98,88 2.472,00  

117 - 0042743 - FÓRCEPS Nº 150 
INFANTIL  

UND 25 95,70 2.392,50 
 

118 - 0042744 - FÓRCEPS Nº 151  UND 20 98,88 1.977,60  

119 - 0042745 - FÓRCEPS Nº 151 
INFANTIL  

UND 20 95,70 1.914,00 
 

120 - 0042746 - FÓRCEPS Nº 16  UND 30 98,88 2.966,40  

121 - 0042747 - FÓRCEPS Nº 16 
INFANTIL  

UND 30 95,70 2.871,00 
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122 - 0042748 - FÓRCEPS Nº 17  UND 20 98,88 1.977,60  

123 - 0042749 - FÓRCEPS Nº 17 
INFANTIL  

UND 20 95,70 1.914,00 
 

124 - 0042750 - FÓRCEPS Nº 18 L  UND 25 98,88 2.472,00  

125 - 0042751 - FÓRCEPS Nº 18 L 
INFANTIL  

UND 25 95,70 2.392,50 
 

126 - 0042752 - FÓRCEPS Nº 18 R  UND 25 98,88 2.472,00  

127 - 0042753 - FÓRCEPS Nº 18 R 
INFANTIL  

UND 25 95,70 2.392,50 
 

128 - 0042754 - FÓRCEPS Nº 65  UND 20 98,88 1.977,60  

129 - 0042755 - FÓRCEPS Nº 65 
INFANTIL  

UND 20 95,70 1.914,00 
 

130 - 0049001 - FÓRCEPS Nº 67  UND 20 98,88 1.977,60  

131 - 0049002 - FÓRCEPS Nº 67 
INFANTIL  

UND 20 95,70 1.914,00 
 

132 - 0049003 - FÓRCEPS Nº 68  UND 20 98,88 1.977,60  

133 - 0049004 - FÓRCEPS Nº 68 
INFANTIL  

UND 20 95,70 1.914,00 
 

134 - 0042756 - FÓRCEPS Nº 69  UND 20 98,88 1.977,60  

135 - 0042757 - FÓRCEPS Nº 69 

INFANTIL  
UND 20 95,70 1.914,00 

 

136 - 0042758 - FORMOCRESOL 
FRASCO COM 10ML  

FRC 20 17,50 350,00 
 

137 - 0049005 - GUTA PERCHA 
ACESSÓRIA F. Enroladas a mão; 
inspecionada a laser; 28mm; codificadas 
por cor (ISO); embalagem com no mínimo 
100 unidades.  

UND 25 75,66 1.891,50 

 

138 - 0049006 - GUTA PERCHA 
ACESSÓRIA M. Cones acessórios para 
obturações dos condutos radiculares, por 
meio de técnicas de condensação lateral 
e/ou vertical, à base de gutapercha, óxido 
de zinco e corante orgânico com 28mm de 
comprimento, matéria prima selecionada, 

alta radiopacidade; embalagem com no 
mínimo 100 unidades.  

UND 25 76,33 1.908,25 

 

139 - 0049007 - GUTA PERCHA 
ACESSÓRIO CALIBRADA. Colorida; 
cones calibrados para obturação de 
canais radiculares à base de gutapercha, 
óxido de zinco e corante orgânico com 
conicidade 02, com 28mm de 
comprimento, matéria prima selecionada, 
alta radiopacidade; embalagem com no 
mínimo 100 unidades.  

UND 25 76,33 1.908,25 

 

140 - 0049008 - HEMOGEL. Gel 
Hemostático. Agente tópico, em gel, 
utilizado para controle do fluido 
crevicular gengival e de pequenos 
sangramentos. O princípio ativo é 
universal (Cloreto de alumínio 25%). Sua 
viscosidade permite que fique na posição 
sem escorrer. 1 Seringa com 2,5g de gel e 
5 ponteiras.  

UND 15 28,40 426,00 

 

141 - 0049009 - HEMOSTOP. Solução 
Hemostática com cloreto de alumínio, 
sulfato de hidroxiquinoleína e álcool 

UND 20 22,20 444,00 
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etílico. Frasco de 10ml. Similar a 
Hemopare/Maquira  

142 - 0042760 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PÓ. Medicação curativa intracanal e 
solução para irrigação de canais 
radiculares. Embalagem com 10g.  

FRC 30 9,10 273,00 

 

143 - 0042762 - JOGO DE CALCADOR. 
Com 04 Unidades, Tamanhos: 01, 02, 03 
e 04. Com formato específico para ser 
utilizado em escultura da anatomia 

oclusal. Material em aço inox, 
autoclavável, com garantia de 10 anos 
contra defeito de fabricação comprovado.  

Kit 30 71,23 2.136,90 

 

144 - 0042791 - KIT COM 1 PINÇA 
CLÍNICA, 1 SONDA EXPLORADORA Nº 5, 
1 ESCAVADOR Nº 17 E 1 CABO COM 
ESPELHO Nº 5. Em aço inoxidável, com 
registro ANVISA.  

Kit 50 49,99 2.499,50 

 

145 - 0049010 - KIT DE GRAMPOS 201, 
202, 203, 204, 205, 206, 207, 209, 211, 
212, 26/212. Kit contendo uma peça de 

cada número. Material em aço inoxidável, 
autoclavável, com bandeja.  

Kit 10 162,50 1.625,00 

 

146 - 0049011 - KIT DE IONÔMERO DE 
VIDRO R LÍQUIDO + PÓ. Embalagem 
contendo 1 frasco de pó A2 com 10Mg 1 
frasco líquido 8Mg 1 Dosador de Pó 1 
Bloco de Espatulação. Com registro 
ANVISA. Similar a Maquira.  

Kit 30 46,39 1.391,70 

 

147 - 0049012 - KIT ENDO IRRIGAÇÃO 
E ASPIRAÇÃO. Kit com 01 seringa 5ml, 
03 NaviTip, 01 Capillary 0,019, 1 
Capillary 0,014, 01 White Mac, 01 Luer 
Vaccum, 01 endo-eze irrigador.  

Kit 8 89,57 716,56 

 

148 - 0049013 - KIT PONTA DE CANETA 
ULTRASSÔNICA G1, G2, G3, G4, P4. 
Composto por uma unidade de cada 

número, material em aço inoxidável, 
acabamento externo polito, rosca interna, 
autoclavável a uma temperatura máxima 
de 135°C.  

Kit 4 488,96 1.955,84 

 

149 - 0049014 - LENÇOL DE 
BORRACHA. Embalagem com no mínimo 
20 unidades. Tamanho 13,5x13,5cm. 
Uso único. Extra resistente. Embalado 
individualmente com sistema Easy Open, 
para maior segurança e praticidade.  

CX 25 26,88 672,00 

 

150 - 0049015 - LIMA ALARGADOR 1ª 
SÉRIE. Conteúdo da embalagem: 6 
Unidades de Lima K; material: aço 
inoxidável com secção transversal 
quadrangular; Sistema: Manual; Série: 1ª 
Série; Estéril; Blister estéril embalado 
individualmente; Autoclavável; Validade: 
mínimo 12 meses.  

Kit 10 52,74 527,40 

 

151 - 0049016 - LIMA ALARGADOR 2ª 
SÉRIE. Conteúdo da embalagem: 6 
Unidades de Lima K; material: aço 
inoxidável com secção transversal 
quadrangular; Sistema: Manual; Série: 1ª 

Kit 10 54,16 541,60 
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Série; Estéril; Blister estéril embalado 
individualmente; Autoclavável; Validade: 
mínimo 12 meses.  

152 - 0042763 - LIDOCAÍNA EM 
TUBETE. Caixa com 50 unidades. 
Anestésico injetável local à base de 
Cloridratos de Lidocaína 2% e Felinefrina 
1:2.500.  

CX 200 91,23 18.246,00 

 

153 - 0042764 - LIMA ENDODÔNTICA – 
H Nº 20. Caixa 06 unidades. Limas com 

alto poder de corte, indicadas nas 
manobras de pulpectomia e preparo 
químico-cirúrgico do canal radicular.  

CX 20 29,99 599,80 

 

154 - 0042765 - LIMA ENDODÔNTICA – 
H Nº 25. Caixa 06 unidades. Limas com 
alto poder de corte, indicadas nas 
manobras de pulpectomia e preparo 
químico-cirúrgico do canal radicular.  

CX 20 29,99 599,80 

 

155 - 0042766 - LIMA ENDODÔNTICA – 
H Nº 30. Caixa 06 unidades. Limas com 
alto poder de corte, indicadas nas 

manobras de pulpectomia e preparo 
químico-cirúrgico do canal radicular.  

CX 20 29,99 599,80 

 

156 - 0042767 - LIMA ENDODÔNTICA – 
H Nº 35. Caixa 06 unidades. Limas com 
alto poder de corte, indicadas nas 
manobras de pulpectomia e preparo 
químico-cirúrgico do canal radicular.  

CX 20 29,99 599,80 

 

157 - 0042768 - LIMA ENDODÔNTICA – 
H Nº 40. Caixa 06 unidades. Limas com 
alto poder de corte, indicadas nas 
manobras de pulpectomia e preparo 
químico-cirúrgico do canal radicular.  

CX 20 29,99 599,80 

 

158 - 0042769 - LIMA PARA OSSO. Lima 
para remodelar o osso em cirurgia oral.  

UND 15 57,69 865,35 
 

159 - 0049017 - LIMA RECIPROCANTE. 
Embalagem com 6 unidades. 25mm; 

confeccionada em liga de NITI com 
tratamento térmico de superfície, 
trabalha no sitema de movimentos 
reciprocantes.  

Kit 4 237,40 949,60 

 

160 - 0049018 - LIMA ROTATÓRIA X1. 
Indicada para tratamentos e 
instrumentação endodôntica. Ela possui 
movimento especial tipo snake para 
melhor remoção de detritos em rotação 
no sentido horário. Calibre 017 / 
Conicidade .04; Maior flexibilidade; Maior 
segurança; Com tecnologia avançada que 
permite realização de movimento 
ondulatório exclusivo.  

UND 5 349,50 1.747,50 

 

161 - 0049019 - LIMA ROTATÓRIA X2. 
Indicada para tratamentos e 
instrumentação endodôntica. Ela possui 
movimento especial tipo snake para 
melhor remoção de detritos em rotação 
no sentido horário. Calibre 025 / 
Conicidade .06; Maior flexibilidade; Maior 
segurança; Com tecnologia avançada que 
permite realização de movimento 

UND 5 349,50 1.747,50 
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ondulatório exclusivo.  

162 - 0049020 - LIMA ROTATÓRIA X3. 
Indicada para tratamentos e 
instrumentação endodôntica. Ela possui 
movimento especial tipo snake para 
melhor remoção de detritos em rotação 
no sentido horário. Calibre 030 / 
Conicidade .07; Maior flexibilidade; Maior 
segurança; Com tecnologia avançada que 
permite realização de movimento 

ondulatório exclusivo.  

UND 5 349,50 1.747,50 

 

163 - 0049021 - LIMA K SÉRIE 
ESPECIAL. Embalagem com 6 unidades; 
Lima manual; Série: especial; Fabricada 
em aço inoxidável austenítico DIN 
1.4310, eletro-polidas, pertencente à 
classificação AISI 302 com 
aproximadamente 17% de cromo e 8% de 
níquel; Confeccionadas por torção; Cabo 
fabricado em material plástico, do tipo 
Poliamida, de especificação PA 6.6; 
Orifício de segurança no cabo de plástico; 
Disposição individual de fácil destaque; 
Blister estéril embalado individualmente; 
Sua parte ativa tem 16mm e conicidade 
(taper) .02.; Seriação ISO nos números 06 
a 140, com secção transversal 
quadrangular até o número 40. Conta 
com alto poder de corte, resistência e boa 
flexibilidade; ponta inativa.  

Kit 5 34,26 171,30 

 

164 - 0049022 - LIMAS K 1 SÉRIE. As 
limas possuem uma sequência de cores 
(branco, amarelo, vermelho, azul, verde e 
preto), também possuem uma sequência 
de numeração, sendo as limas de 
primeira serie fabricadas em sequência 
de: 15, 20, 25, 30, 35 e 40)  

Kit 5 34,26 171,30 

 

165 - 0049023 - LIMAS K 2 SÉRIE. As 

limas possuem uma sequência de cores 
(branco, amarelo, vermelho, azul, verde e 
preto), também possuem uma sequência 
de numeração, sendo as limas de 
segunda serie fabricadas em sequência 
de: 45, 50, cc 20, 25, 30, 35 e 40)  

Kit 5 34,26 171,30 

 

166 - 0049024 - LOCALIZADOR APICAL. 
O equipamento deve ser entregue 
embalado com os seguintes 
componentes: cabo de medição A, gancho 
labial, carregador de bateria, cabo USB e 
manual de operações. Deve conter 
giroscópio automático, tela 3,5” TFT com 
Amplo ângulo de visão LCD, opção de 
limite apical; sistema com sinal sonoro 
quando a lima estiver a menos de 2.2 mm 
do ápice Multifrequência; bateria de Íon-
lítio 3.7V/1000mAh de longa duração, 
fonte de Alimentação: ~100-220V, 

50/60Hz; Garantia mínima de 12 meses.  

UND 2 4.266,00 8.532,00 

 

167 - 0042770 - LUBRIFICANTE PARA 
TURBINA ODONTOLÓGICA. Óleo mineral 
não tóxico, de baixa viscosidade e com 

UND 150 31,62 4.743,00 
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elevado grau de pureza. Propriedade 
Antioxidante / Lubrificante / Ação 
detergente / bactericida (Durabilidade 
Maior). Lubrifica, limpa e protege peças 
de mão odontológicas. Previne oxidações 
e lubrifica as partes móveis de 
instrumentos odontológicos. Suporta 
altas temperaturas. Embalagem de 
200ml, com bico.  

168 - 0042771 - LUVA CIRÚRGICA Nº 7. 

Caixa com 100 unidades. Luva cirúrgica 
estéril de látex com pó, atóxica, 
apirogênica, aprovada pelo INMETRO, 
com registro ANVISA, com validade 
mínima de 1 ano.  

CX 50 157,49 7.874,50 

 

169 - 0042772 - LUVA CIRÚRGICA Nº 
7,5. Caixa com 100 unidades. Luva 
cirúrgica estéril de látex com pó, atóxica, 
apirogênica, aprovada pelo INMETRO, 
com registro ANVISA, com validade 
mínima de 1 ano.  

CX 150 157,49 23.623,50 

 

170 - 0042773 - LUVA CIRÚRGICA Nº 8. 
Caixa com 100 unidades. Luva cirúrgica 
estéril de látex com pó, atóxica, 
apirogênica, aprovada pelo INMETRO, 
com registro ANVISA, com validade 
mínima de 1 ano.  

CX 50 157,50 7.875,00 

 

171 - 0042774 - LUVA DE 
PROCEDIMENTO. Tamanho G. Caixa 
com 100 unidades. Luva de látex com pó, 
lisa, ambidestra, não esterilizada e de cor 
natural, descartável e de uso único. 
Possui punho com acabamento enrolado 
facilitando a colocação e retirada.  

CX 100 18,93 1.893,00 

 

172 - 0042775 - LUVA DE 
PROCEDIMENTO. Tamanho M. Caixa 
com 100 unidades. Luva de látex com pó, 
lisa, ambidestra, não esterilizada e de cor 

natural, descartável e de uso único. 
Possui punho com acabamento enrolado 
facilitando a colocação e retirada.  

CX 300 19,49 5.847,00 

 

173 - 0042776 - LUVA DE 
PROCEDIMENTO. Tamanho P. Caixa 
com 100 unidades. Luva de látex com pó, 
lisa, ambidestra, não esterilizada e de cor 
natural, descartável e de uso único. 
Possui punho com acabamento enrolado 
facilitando a colocação e retirada.  

CX 450 19,49 8.770,50 

 

174 - 0049025 - LUVA DE 
PROCEDIMENTO. Tamanho PP. Caixa 
com 100 unidades. Luva de látex com pó, 
lisa, ambidestra, não esterilizada e de cor 
natural, descartável e de uso único. 
Possui punho com acabamento enrolado 
facilitando a colocação e retirada.  

CX 450 19,49 8.770,50 

 

175 - 0042777 - LUVA DE 

PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM PÓ. 
Tamanho M. Luva nitrílica azul, 
produzida em nitrilo, sem pó, destinada à 
proteção durante procedimentos não 
cirúrgicos. Ambidestra e com punho de 

CX 30 21,40 642,00 
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acabamento enrolado, de fácil colocação 
e retirada.  

176 - 0049026 - LUVA DE 
PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM PÓ. 
Tamanho P. Luva nitrílica azul, 
produzida em nitrilo, sem pó, destinada à 
proteção durante procedimentos não 
cirúrgicos. Ambidestra e com punho de 
acabamento enrolado, de fácil colocação 
e retirada.  

CX 30 21,40 642,00 

 

177 - 0042778 - MANDRIL PARA 
CONTRA-ÂNGULO. Para adaptação de 
discos e serras no contra-ângulo. Mandril 
para discos CA, em latão banhado em 
cromo, embalagem com 1 unidade.  

UND 30 8,52 255,60 

 

178 - 0042779 - MASCARA TRIPLA COM 
ELÁSTICO. Caixa com 50 unidades, 
tamanho único. Máscara facial 
descartável TNT, azul, tripla camada com 
elásticos resistentes e clip Nasal. 
Material: Polipropeno.  

CX 300 6,57 1.971,00 

 

179 - 0042780 - MEPIVACAINA 3% EM 
TUBETE. Mepivacaína sem vaso 
constritor: tempo de duração de ação é de 
20-40 min, proporcionado pela leve 
vasodilatação que provoca. Caixa com 50 
unidades  

CX 40 187,99 7.519,60 

 

180 - 0042781 - MICRO BRUSH. 
Microaplicador Descartável fino e extra 
fino. Permite a dobra em dois pontos, 

permitindo alcançar angulações 
superiores a 180°. Embalagem com 100 
unidades. Com registro ANVISA.  

CX 150 16,43 2.464,50 

 

181 - 0049027 - MICROMOTOR 
(CATMAT 450977) Caneta baixa rotação, 
tipo: micromotor, conexão: conexão 
borden 2 furos, refrigeração: c, 
refrigeração interna, rotação: cerca de 

5.000 a 20.000 rpm. DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: Micro motor de baixa 
rotação; peça de mão fabricada em corpo 
metálico; Sistema de conexão no equipo 
odontológico tipo universal Borden (ISO 
9168); Conexão tipo Intra (ISO 3964) no 
Contra ângulo/ Peça reta; Autoclavável a 
135°C; 20.000 RPM (Max.); Pressão de 60 
a 80 PSI; Registro ANVISA; Certificado 
INMETRO; Manual de instrução; 
Garantia mínima de 12 (doze) meses  

UND 10 645,57 6.455,70 

 

182 - 0049028 - MOTOR ENDODÔNTICO 
PARA LIMA ROTATÓRIA. Equipamento 
deverá ter Painel de LCD de grande 
tamanho e teclas facilmente acessíveis; 
adequado para todos os tipos de limas Ni-
Ti; possui dois sons diferentes de alarme 
para garantir um tratamento seguro e 
eficaz.  

UND 2 4.928,00 9.856,00 

 

183 - 0049029 - MTA. Embalagem com 2 
doses de MTA-Branco, 0,28g de MTA 
branco, 3ml de água destilada. Solução 
com ação antibacteriana que induz a 

CX 20 199,67 3.993,40 

 



Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-SRP – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 565/2023  

neoformação de cimento perirradicular, 
superior à dentina, alta alcalinidade, 
baixa solubilidade, biocompatibilidade 
tecidual, resistência à compressão: 44,2 
Mpa, alta radiopacidade. Validade 
mínima de 12 meses.  

184 - 0042783 - OBTURADOR 
PROVISÓRIO. Maleável, fácil 
manipulação e remoção. Embalagem com 
25g. Similar a Maquira.  

UND 70 17,24 1.206,80 

 

185 - 0042784 - ÓCULOS DE 
SEGURANÇA em policarbonato óptico, 
transparente, com armação de nylon e 
hastes reguláveis. Indicado para proteção 
dos olhos contra respingos de produtos 
químicos.  

UND 25 9,58 239,50 

 

186 - 0049030 - OSTEÓTOMO 
ODONTOLÓGICO. Alveolótomo Luer 
Curvo. Embalagem com 01 unidade. 
Tamanho: 16cm. Em aço inox, 
autoclavável e com registro ANVISA. 
Também conhecida como Pinça Goiva.  

UND 20 91,22 1.824,40 

 

187 - 0042786 - OTOSPORIN. Solução 
Otológica com 10ml 10mg/ml. Princípio 
ativo: Sulfato de neomicina, 
hidrocortisona, sulfato de polimixina B.  

FRC 10 27,40 274,00 

 

188 - 0042787 - PAPEL CARBONO 
DENTAL 12 FOLHAS. Embalagem com 12 
unidades. Dupla face (azul e vermelho). 
Papel 100% Vegetal, espessura de 100 

micra, medidas: 8,7cm x 1,8cm.  

PCT 50 4,19 209,50 

 

189 - 0042788 - PASTA PROFILÁTICA. 
Pasta para limpeza profilática, para 
remoção de manchas exógenas, placas, 
matéria alba e resíduos orais. 
Embalagem com 90g. Pasta à base de 
água, com flúor em sua composição, com 
boa consistência/viscosidade, para uso 

em adultos e crianças, com registro 

ANVISA.  

UND 60 10,55 633,00 

 

190 - 0042789 - PEDRA PARA AFIAR 
INSTRUMENTAL. Fina. Composição: 
Óxido de Alumínio e Corante Mineral. 
Indicado para afiação de instrumentos. 
Dimensões: 98,0 x 8,5 x 7,5mm 
(Comprimento x Largura x Altura). Peso 
líquido: 0,004 Kg.  

UND 8 48,93 391,44 

 

191 - 0049031 - PEDRA-POMES. Para 
remoção de placa bacteriana e manchas 
superficiais, além de promover polimento 
ao esmalte ou restaurações, conferindo 
uma superfície uniforme. Com tampa flip 
top, ergometricamente testada para fácil 
abertura e perfeita vedação Granulação 
extra fina. Embalagem com 100g. Similar 
a Pedra Pomes Biodinâmica.  

FRC 20 14,83 296,60 

 

192 - 0049032 - PLACA DE VIDRO 
ODONTOLÓGICA. Placa de Vidro 
Lisa/Polida 10mm. Embalagem com 1 
unidade. Medidas: 14cm x 8cm (L x C). 

UND 10 15,21 152,10 
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Indicada para a espatulação de materiais. 
Validade indeterminada.  

193 - 0049033 - PONTA DE PAPEL 
ABSORVENTE. Com excelente 
capacidade de absorção. Embalagem com 
200 unidades.  

CX 200 51,39 10.278,00 

 

194 - 0049034 - PORTA AGULHA. 
Instumento cirúrgico Mayo Hegar no 
tamanho 14cm para sutura ABC. 
Instrumento cirúrgico usado para 

segurar uma agulha enquanto é feita a 
sutura de tecidos em cirurgias. Com 
serrilha; produto confeccionado em aço 
inoxidável.  

UND 60 53,85 3.231,00 

 

195 - 0042794 - PORTA AMALGAMA 
PLÁSTICO. Utilizado para o transporte e 
inserção do amálgama na cavidade 
dentária. Esterilizável em Autoclave a 
121°C; Validade mínima de 02 anos; com 
registro ANVISA.  

UND 10 18,72 187,20 

 

196 - 0049035 - PORTA MATRIZ – 

Infantil. Material: aço inox. Similar a 
Porta Matriz Tofflemire - Cooperflex 
Prime.  

UND 25 35,58 889,50 

 

197 - 0049036 - PORTA MATRIZ – Adulto. 
Material: aço inox. Similar a Porta Matriz 
Tofflemire - Cooperflex Prime.  

UND 25 35,58 889,50 
 

198 - 0042796 - POTE DAPPEN (VIDRO). 
Indicado para manipulação de materiais 
odontológicos. Em vidro transparente. 
Embalagem com 1 unidade.  

UND 15 7,12 106,80 

 

199 - 0042797 - POTE DAPPEN 
(PLÁSTICO). Composição a base de nylon, 
com boa resistência, esterilizável em 
autoclave a 137°C, possui duas cavidades 
para as manipulações; altura: 3cm; 
capacidade máxima 2ml.  

UND 15 7,19 107,85 

 

200 - 0042798 - PULPO-SAN LÍQUIDO. 
Embalagem com 20ml.  

FRC 20 37,91 758,20 
 

201 - 0042799 - PULPO-SAN PÓ. 
Embalagem com 50g.  

FRC 20 37,91 758,20 
 

202 - 0049037 - RÉGUA MILIMETRADA 
E CALIBRADA ENDODÔNTICA. 
Produzida em polímero leve e resistente 
ao contato com substâncias químicas, 
possui calibrador em metal, item 
esterilizável em estufa ou autoclave, 

possui canaleta inferior e controle de 
calibração.  

UND 20 24,13 482,60 

 

203 - 0042800 - REPLANIC LIQUIDO 
(EVID. DE PLACA). Indicado para corar a 
placa bacteriana. Facilita a localização e 
também ajuda na instrução de 
higienização. Base de fucsina básica 2%. 
Com registro Anvisa.  

FRC 20 28,92 578,40 

 

204 - 0049038 - RESINA FOTO DA1. 
Embalagem c/ 1 seringa de 4g. Similar a 
3M.  

UND 50 28,49 1.424,50 
 

205 - 0049039 - RESINA FOTO EA1. 
Embalagem c/ 1 seringa com 4g. Similar 

UND 50 28,49 1.424,50 
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a 3M ou LLIS.  

206 - 0049040 - RESINA FOTO DA2. 
Embalagem c/ 1 seringa com 4g. Similar 
a 3M.  

UND 70 28,49 1.994,30 
 

207 - 0049041 - RESINA FOTO EA2. 
Embalagem c/ 1 seringa com 4g. Similar 
a 3M ou LLIS.  

UND 70 28,49 1.994,30 
 

208 - 0049042 - RESINA FOTO DA3. 
Embalagem c/ 1 seringa com 4g. Similar 

a 3M.  

UND 70 28,49 1.994,30 
 

209 - 0049043 - RESINA FOTO EA3. 
Embalagem c/ 1 seringa com 4g. Similar 
a 3M.  

UND 70 28,49 1.994,30 
 

210 - 0042804 - RESINA FOTO A3 (P60 – 
3M)  

UND 20 399,90 7.998,00 
 

211 - 0049044 - RESINA FOTO DA3,5. 
Similar a 3M.  

UND 70 28,49 1.994,30 
 

212 - 0049045 - RESINA FOTO EA3,5. 
Similar a 3M.  

UND 70 28,49 1.994,30 
 

213 - 0049046 - RESINA FOTO DB1. 
Similar a 3M.  

UND 20 28,49 569,80 
 

214 - 0049047 - RESINA FOTO EB1. 
Similar a 3M.  

UND 20 28,49 569,80 
 

215 - 0042807 - RESINA FOTO C2. 
Similar a 3M.  

UND 20 28,49 569,80 
 

216 - 0042808 - RESINA FOTO FLOW 
OPALIS A2. Similar a 3M.  

UND 50 31,10 1.555,00 
 

217 - 0042809 - RESINA FOTO FLOW 
OPALIS A3. Similar a 3M.  

UND 50 31,10 1.555,00 
 

218 - 0049048 - RESINA FOTO TETRIC 
N-CERAM. Resina Nanohíbrida. Seringa 
com 3,5g.  

UND 30 186,90 5.607,00 
 

219 - 0049049 - RESINA FOTO TPH DA2. 
Similar a 3M.  

UND 30 28,49 854,70 
 

220 - 0049050 - RESINA FOTO TPH EA2. 

Similar a 3M.  
UND 30 28,49 854,70 

 

221 - 0042811 - RESINA FOTO TPH OA2. 
Similar a 3M.  

UND 30 28,49 854,70 
 

222 - 0042812 - RESINA FOTO TPH OA3. 
Similar a 3M.  

UND 30 28,49 854,70 
 

223 - 0049051 - REVELADOR PARA 
RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA. 
Produto pronto para uso, sem 
necessidade de diluir. Embalagem com 
475ml. Revelação Manual.  

FRC 50 16,72 836,00 

 

224 - 0049052 - ROLETE DE ALGODÃO 
25G. Indicado para afastamento da 

bochecha e absorção de líquidos em 
tratamento odontológico. Embalagem 
com 100 unidades. Produzido com fibras 
100% naturais e selecionadas. 
Extremamente macio e absorvente. 
Similar a SSPLUS.  

PCT 500 3,40 1.700,00 

 

225 - 0049053 - ROLETE DE ALGODÃO 
32G. Indicado para afastamento da 
bochecha e absorção de líquidos em 

tratamento odontológico. Embalagem 
com 100 unidades. Produzido com fibras 

PCT 500 3,99 1.995,00 
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100% naturais e selecionadas. 
Extremamente macio e absorvente. 
Similar a SSPLUS.  

226 - 0049054 - SELANTE. Embalagem 
com 1 seringa de 2g. Selante resinoso 
fotopolimerizável de fóssulas e fissuras 
que auxilia na prevenção da cárie em 
dentes posteriores. Cor: Branco Opaco.  

UND 10 67,85 678,50 

 

227 - 0049055 - SELANTE. Embalagem 
com 1 seringa de 2g. Selante resinoso 

fotopolimerizável de fóssulas e fissuras 
que auxilia na prevenção da cárie em 
dentes posteriores. Cor: Matizado.  

UND 10 68,95 689,50 

 

228 - 0042817 - SERINGA CARPULE. 
Similar a Seringa Carpule Com Refluxo 
FAVA. Fabricado em aço inox, 
autoclavável.  

UND 50 42,10 2.105,00 

 

229 - 0042818 - SINDESMÓTOMO. 
Produzido em aço Inoxidável, gravação a 
Laser, garantia de 2 anos contra defeito 
de fabricação, totalmente autoclavável, 

com registro ANVISA.  

UND 30 12,10 363,00 

 

230 - 0042819 - SOLUÇÃO 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. 
Desinfetante e antisséptico indicado em 
procedimentos odontológicos. Solução de 
Hipoclorito de Sódio a 1%. Frasco com 1 
litro.  

LT 20 6,74 134,80 

 

231 - 0042820 - SONDA EXPLORADORA. 
Utilizada na detecção de cárie e 
exploração de cálculo, de características 
de bolsa, furcas e restaurações, e para 
verificar posteriores margens 
interproximais e cálculo subgengival. 
Produzido em aço inoxidável, com 
garantia de 2 anos contra defeito de 
fabricação, totalmente autoclavável e 
registro ANVISA.  

UND 50 8,19 409,50 

 

232 - 0042821 - SONDA MILIMETRADA. 
Sonda Milimetrada Willians 23 na cor 
cinza. Produzido em liga de aço inoxidável 
de alta qualidade, com cabo em alumínio 
anodizado, totalmente autoclavável, com 
registro ANVISA. Embalagem com 1 
unidade.  

UND 20 39,88 797,60 

 

233 - 0042823 - SUGADOR CIRÚRGICO 
METÁLICO. Produzido em liga de metal 
cromado, totalmente autoclavável. 
Embalagem com 1 unidade.  

UND 50 42,17 2.108,50 

 

234 - 0042822 - SUGADOR 
DESCARTÁVEL. Instrumento para 
sucção da saliva e outros líquidos, que 
ficam na cavidade bucal durante 
procedimentos odontológicos. 
Comprimento: 15cm. Facilidade de 
manuseio, feito de PVC transparente 
atóxico e fio cobreado, com ponta 
arredondada e registro ANVISA. Tubo e 
ponteira atóxicos. Pacote com 40 
unidades.  

PCT 250 10,55 2.637,50 
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235 - 0049056 - SUGADOR INFANTIL 
AUTOCLAVÁVEL. Promove apelo lúdico 
para a criança se sentir mais confortável. 
As pontas possuem formas de rostos de 
animais nas cores laranja, amarelo, rosa 
e verde sortidas. Pode ser esterilizada em 
autoclave conforme especificações do 
fornecedor antes do procedimento. 
Material: Polipropileno. Ponta de sucção 
flexível. Pré-angulado. Permite o 

afastamento de lábios, bochechas e 
língua. Embalagem com 30 unidades.  

PCT 10 11,25 112,50 

 

236 - 0042824 - TAÇA DE BORRACHA. 
Taça de borracha para contra-ângulo. 
Utilizada para profilaxia dental. Com 
registro ANVISA. Embalagem com 1 
unidade.  

UND 50 1,87 93,50 

 

237 - 0049057 - TAMBOREL DE 
PLÁSTICO. Suporte para apoio de limas 
endodônticas. Confeccionado em 
material resistente aos processos de 
esterilização em estufa e autoclave.  

UND 10 33,85 338,50 

 

238 - 0042825 - TESOURA PARA 
REMOÇÃO DE SUTURA RETA. Tesoura 
para uso cirúrgico em geral, corte de 
bandagem e retirada de pontos. Tamanho 
11,5cm, em aço inox, com registro 
ANVISA. Embalagem com 1 unidade.  

UND 50 48,52 2.426,00 

 

239 - 0049058 - TESOURA PARA 
REMOÇÃO DE SUTURA CURVA. Tesoura 
para uso cirúrgico em geral, corte de 
bandagem e retirada de pontos. Tamanho 
11,5cm. Produzido em aço inox, 
autoclavável e com registro ANVISA  

UND 50 51,39 2.569,50 

 

240 - 0042827 - TIRA DE LIXA DE AÇO 
PARA AMALGAMA. Para acabamento de 
restaurações interproximais. Tamanho: 
125 mm x 4,0mm x 0,12mm. Embalagem 

com 12 unidades de 4mm.  

PCT 20 7,06 141,20 

 

241 - 0042828 - TIRA DE LIXA PARA 
RESINA. Tiras de lixas confeccionadas 
em poliéster e óxido de alumínio com 
duas partes: uma fina (polimento) e outra 
grossa (acabamento), além de centro 
neutro que facilita a inserção no espaço 
proximal. Com 150 unidades.  

PCT 40 9,13 365,20 

 

242 - 0042829 - TIRA DE POLIÉSTER. 
Tira transparente. Embalagem com 50 

unidades. Medidas: 10x120x0,05mm.  

PCT 20 3,40 68,00 
 

243 - 0042830 - TOUCA DESCARTÁVEL 
COM ELÁSTICO. Touca sanfonada 
elástica em TNT. 100% Polipropileno, com 
elástico revestido, tamanho único, 
atóxica e apirogênica, descartável e de 
uso único. Pacote com 100 unidades  

CX 400 29,86 11.944,00 

 

244 - 0042831 - TRICRESOL 
FORMALINA. Antisséptico e desinfetante 
usado como curativo de demora em casos 
de necrose pulpar. Possui potente ação 
bactericida. Material para desinfecção de 

FRC 30 10,23 306,90 
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canal radicular. Com alto teor de pureza. 
Frasco com 10ml.  

245 - 0049059 - VASELINA SÓLIDA. 
Embalagem de 100g, produto com 
fórmula triplamente purificada, testada 
dermatologicamente, com aprovação 
clínica, hipoalergênica. Validade mínima 
de 12 meses.  

FRC 20 19,65 393,00 

 

246 - 0042832 - VERNIZ CAVITÁRIO. 
Embalagem com 10ml.  

FRC 30 19,87 596,10 
 

 
 

1. O licitante deverá APRESENTAR PROPOSTA FINAL/ADEQUADA, INDICANDO CADA 
PREÇO UNITÁRIO, DE ACORDO COM SEU LANCE FINAL, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

2. O licitante deverá incluir em sua proposta a descrição detalhada do objeto, contendo 
as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, Valor unitário e total do item, Marca, fabricante e procedência. 

3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5. As propostas que apresentarem preços unitários superiores ao preço médio estimado 
(planilha doanexco 1.) serão desclassificadas. 
6. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da 
data de abertura das Propostas de Preços, sob pena de desclassificação. 
 

Prefeitura de Serra do Mel/RN, em 18 de Dezembro de 2023. 
 
 

Fábio F. Viana 

Diretor Executivo da Divisão de licitações 

Port. 222/2023 
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(usar papel timbrado da empresa) 

 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 – PMSM/RN  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 563/2023 

 

AO 
MUNICIPIO DE SERRA DO MEL/RN 
A empresa , com sede na rua , inscrita no CNPJ sob o nº , abaixo assinada por seu 
representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município 
o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta 
comercial, nas seguintes condições: 
 

 
ITEM Descrição Marca Qtd. Und Valor Unitário Valor Total 

       

VALOR TOTAL R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX) R$ XXXXX 

 

• Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os 
insumos que o compõem, inclusive os custos, com fretes, impostos, taxas, obrigações, carga 
e descarga entre outros, que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais 
desta licitação. 
• O Prazo de entrega/prestação de serviço deverá ser em seguir os prazos estimados 
no Termo de Referência (Anexo I) do Edital deste objeto de contratação; 
• Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
• Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 

receber a nota de empenho/ordem de compra no prazo estabelecido no edital, indicando para 
tanto como nosso representante legal o Sr. , RG: CPF: (FUNÇÃO NA EMPRESA), como 
representante legal junto a nossa empresa. 
• Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e 
condições colocadas no edital e também em seus anexos. 

 
Data: Assinatura: Nome do Representante legal do proponente: 
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(usar papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO III 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 

 

Ao  

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SERRA DO MEL-RN 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023-SRP 

 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA E FUNCIONAMENTO DE 

ESTEBELECIMENTO COMERCIAL 

 

 

DECLARO, para os devidos fins, a existência e o pleno funcionamento ..........(nome da entidade) 

................., com sede/filial ............(endereço) ........... na cidade de .........(nome do Município) ............., 

Estado .....(UF) ......., inscrita no CNPJ (antigo CGC) n.º ..................................., está em pleno e regular 

funcionamento, desde ...........(data de fundação)............, cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo 

a sua Diretoria atual, constituída dos seguintes membros: 

 

Presidente: 

Nome completo: .................................................................................................................... N.º do RG: 

..........................., Órgão expedidor: ......................, CPF: .................................. Endereço Residencial: 

.......................................................................................................... 

 

Socio(s): 

Nome completo: .................................................................................................................... N.º do RG: 

..........................., Órgão expedidor: ......................, CPF: .................................. Endereço Residencial: 

.......................................................................................................... 

 

DECLARO sob as penas do Art. 75 do Código Civil - Lei10406/02, que as informações acima são 

verídicas, e a qualquer tempo, a Prefeitura municipal de SERRA DO MEL poderá confirmar a 

declaração “in-loco”. 

Cidade-UF, dia / mês / 2023. 

______________________________________ 

Assinatura identificável - (reconhecer em cartório) 

(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social) 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº XXXX/XXXX 

PROCESSO Nº XXXX 
VALIDADE: XX (XXXX) MESES 

 
Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Serra do Mel/RN, por intermédio da 

Prefeitura Municipal, com sede na Av. Antonio F de Oliveira,30 – Centro – Serra do Mel/RN, 
inscrito no CNPJ sob o nº 12.755.971/0001-20, neste ato representado por seu Prefeito 
Constitucional, o Srº Josivan Bibiano de Azevedo, inscrito no CPF/MF sob o 913.***.***-
00, brasileiro, casado, residente e domiciliado Serra do Mel/RN. Nos termos da Lei nº 10.520, 
de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, 
de 2013; do Decreto Municipal nº 005, de 2016; do Decreto nº 3.555, de 2000; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
XXXX/XXXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 
integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
 
XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de 
XXXX, neste ato representada pelo (a) Sr(a). XXXX, portador (a) da Cédula de Identidade nº 
XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame nos itens: 
XXXXXXXXXXXX totalizando um valor de XXXXXXXXX conforme planilha anexa. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação dos 
serviços........, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo 
...... do edital de Pregão nº XXX/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUANT

. 
UNIDA

DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.  
 
 

     

TOTAL POR EXTENSO:   
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2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
2.3. Importa salientar que a aquisição do OBJETO só se dará mediante a prévia requisição e 
autorização do setor demandante, com a emissão de ordem de compra e que as quantidades 
estimadas são para finalidade de registro de preços, o que poderá viabilizar a administração 
a possibilidade de utilização apenas da quantidade necessárias para o bom desempenho de 

suas atividades durante a vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), e que, a cada ordem 
de compra, cada secretaria demandante é quem deve justificar a necessidade e quantidade, 
acostando ainda, em cada processo administrativo de compra os documentos legais que 
sejam exigidos para aquisição e devida comprovação fiscal, legal, jurídica e de uso, vez que a 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento apenas formaliza o procedimento 
licitatório, que por hora se inicia, e em quantidades estimadas. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN. 
3.2. Será participante o seguinte órgão: 
3.3. SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE SERRA DO MEL. 
3.4. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 
previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMSM, poderá ser utilizada por 
quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMSM). 
3.5. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de SERRA 
DO MEL/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
3.5.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles 
órgãos e entidades interessadas na utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 
3.5.2. O estudo de que trata o item 3.5.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será 
divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 
2018); 
3.5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente Contratado), 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.6. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.4 (Adesão) não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 
3.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão 
gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS: 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado, será realizada ou não, de acordo com a 
necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2013. 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
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6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 
6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta on line, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público 
e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN 
SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 
termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 
8.1. Fornecer o objeto deste contrato, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE; 

8.1.2. Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar correções 

quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer irregularidade nos 

produtos;  

8.1.3. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, bem como custo 

total do frete, transporte e descarregamento;  

8.1.4. Responder, quando do oferecimento dos itens, pelos danos comprovadamente 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

excluídas as hipóteses de caso fortuito, força maior e fato de terceiros, de modo que não haja 

prejuízo dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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8.1.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, fiscais e demais obrigações sociais resultantes da adjudicação e oferecimentos 

dos produtos;  

8.1.6. Será considerado recusa formal da contratada a não entrega dos produtos nos prazos 

estabelecidos no item 4.2.1, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido 

pela contratante; 

8.1.7. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais 

nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados 

pela Contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no Art. 393, da 

Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

8.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação. 

8.2. Obrigações da contratante: 
8.2.1. Comunicar a empresa contratada na ocorrência de defeito nos produtos, de forma que 
ocorra a devida substituição;  
8.2.2. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais, bem como o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos entregues, através de seu gestor e fiscal, 

devidamente designado; 

8.2.3. Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na 

Lei n.º 8.666/93; 

8.2.4. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto deste termo de 

referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1. O objeto será recebido: 

a. provisoriamente, a partir da data de recebimento para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes neste instrumento, bem como as 

previstas pelo Edital; 

b. definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

deste instrumento, bem como as previstas pelo Edital, consequente sua aceitação, que 

se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório; 

9.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, dar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

 
10. CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ 
fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento das faturas de até R$ 8.000,00 (oito 
mil reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas acima de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), nos termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, mediante comprovante 
de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria Municipal beneficiada 
encaminhados à Setor Financeiro, acompanhado das certidões negativas de débitos 
referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao Processo Licitatório, bem 
como do Procedimento Licitatório. 
10.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
10.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente 
emitindo nova Nota Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
10.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
10.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
10.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
10.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Fica designada na qualidade de gestora e fiscal a servidora pública AUDIVAN 

GRIGÓRIO DO NASCIMENTO, nos termos e obrigações descritas infra: 

11.2. Observar se a Contratada está cumprindo em sua totalidade todas as Cláusulas e 
obrigações especificadas neste Termo de Referência. 
11.2.1. Fiscalizar se a Contratada mantém condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 
fiscal; 
11.2.2. Manter cópia do Termo de Referência, juntamente com outros documentos que 
possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais; 
11.2.3. Anotar todas as ocorrências, de qualquer natureza, verificadas durante a execução 
do Contrato, comunicando a Contratada por meio de ofício de notificação e determinando o 

que for necessário para regularizá-las, e caso a Contratada, não atenda a solicitação feita 
pelo gestor, este deverá comunicar imediatamente ao Chefe do Executivo Municipal, para as 
providências cabíveis previstas no Contrato e regulamentadas em Lei; 
11.2.4. Manter permanentemente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no 
Termo de Referência, com vistas à redução de possíveis gastos desnecessários; 
11.2.5. Subsidiar a Administração Municipal de Serra do Mel de elementos, com vistas a 
advertir e multar, por escrito, a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no 
fornecimento dos produtos, fixando prazo para a sua correção, se for o caso; 
11.2.6. Em caso de descumprimento total ou parcial do objeto, informar imediatamente a 
Administração Municipal de Serra do Mel, para adoção das providências cabíveis quanto à 
abertura de processo de penalidade, conforme preceitua o Capítulo IV da Lei nº 8.666/1993 
e as disposições contratuais, garantindo a prévia defesa; 
11.2.7. Prestar ao preposto da Contratada as informações e esclarecimentos pertinentes ao 
desenvolvimento de suas atribuições, que eventualmente sejam solicitados. 
 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de 
Registro de Preços; 
12.1.2. Apresentar documentação falsa; 
12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 
12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, a Contratada que, no decorrer da 
contratação: 
12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
12.3.2. Apresentar documentação falsa; 
12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.3.4. Cometer fraude fiscal; 
12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 
ou no instrumento de contrato. 
12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 
b.1. Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de  Serra 
do Mel/RN, pelo prazo de até dois anos; 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara 
do TCU. 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 
anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
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12.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 
12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 02 
(dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
13.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº XXXX/XXXX e a proposta da empresa.  
13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, 
do Decreto nº 10.024, de 2019, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, 
da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
13.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca de 
MOSSORÓ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
 

Município de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 
 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

 
_________________________________ 

Representante da Empresa 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1ª _________________________________________ - CPF: _____________________ 
 
 
2ª _________________________________________ - CPF: _____________________ 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
SERRA DO MEL/RN E A EMPRESA 
..........................................................   

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sito a Rua XXXXXXXXXXXXX, XXX, 

XXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) XXXXXXXX, Senhor(a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, sita na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF sob o nº XXXXXXXXXXX, com documento de 
identidade de nº XXXXXX, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX, por Sistema de Registro de Preços nº XXX/XXXX mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.  O objeto do presente Contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO para atender 

a demanda das Unidades de Saúde do Município de Serra do Mel/RN. 

1.2.  Das especificações do objeto e quantitativo: 

(AQUISIÇÃO) 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QNT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX XXXX XX 

 

1.3. Considerando que as especificações dos produtos estão contidas, integralmente, na planilha 

acima, somente serão aceitos aqueles produtos que forem compatíveis ou de qualidades superior aos 

solicitados. 

1.4. Os materiais deverão ter garantia, nos termos da Lei nº 8.078 de 11/09/1990 – código de Defesa 

do Consumidor, contados a partir do recebimento dos mesmos; 

1.4.1. Os itens deverão ter validade de no mínimo 12 meses, contados a partir do recebimento dos 

mesmos. 

1.5. No preço contratado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação 

1.6.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, os anexos e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1.   O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 01 ano, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1.   O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.   As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

XXX ÓRGÃO XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXX UNID. ORÇAMENTÁRIA XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXX PROJETO DE ATIVIDADE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXX ELEMENTO DE DESPESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXX FONTE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXX FONTE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXX FONTE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ fatura (Em 

até cinco dias úteis contados do recebimento das faturas de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e em até 

trinta (30) dias contados do ATESTO para as faturas acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos termos 

da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação 

emitido pela Secretaria Municipal beneficiada encaminhados à Setor Financeiro, acompanhado das 

certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao 

Processo Licitatório, bem como do Procedimento Licitatório; 

 5.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, preferencialmente emitindo nova Nota Fiscal 

devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil.  

 5.3.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

5.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
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previsto na legislação vigente. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1.   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura deste Contrato. 

6.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base 
na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1.  O Objeto do presente Termo de Contrato deverá ser entregue nos locais expressamente indicados 

à CONTRATADA, devendo ser, preferencialmente na Unidade Básica de Saúde José Erivan da Silva, 

localizada na rua José Augusto de Medeiros, nº 2000, Vila Brasília, Serra do Mel/RN, no horário de 

XXX as XXXX, podendo, em caráter excepcional e a critério da CONTRATANTE, ser solicitado ou 

autorizado o atendimento fora do acima estipulado. 

7.1.1. A entrega do objeto deverá ser realizada pelo fornecedor, e efetivada no local indicado na Ordem 

de Compra/Serviço, em até 15 (quinze) dias do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 

COMPRA/SERVIÇO, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas e suas especificações, 
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correndo por conta da Contratada as despesas de combustível, mão-de-obra, alimentação, 

hospedagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, enfim todas as 

despesas decorrentes do fornecimento do produto. 

7.1.2. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, ou não sanáveis, será reduzido 

a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 

penalidades. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da data de recebimento para efeito de 

verificação da sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato. 

  8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Contrato, devendo ser substituídos no prazo de XXX (XXX) dias, a contar da 

notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos 

bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   

8.2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado.   

8.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo.  

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9. CLAÚSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. Fica designado(a) na qualidade de gestor e fiscal o(a) servidor(a) público XXXXXXXXXX, portador 

do CPF: XXXXXXXXXXX, nos termos e obrigações descritas infra: 

   9.1.1.  Observar se a Contratada está cumprindo em sua totalidade todas as Cláusulas e obrigações 

especificadas neste Contrato; 

   9.1.2. Fiscalizar se a Contratada mantém durante a vigência do Contrato as condições de habilitação 

para contratar com a Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de 

regularidade fiscal; 

   9.1.3.  Manter cópia deste Contrato, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas 
acerca das obrigações contratuais, devidamente anexados ao Processo de Acompanhamento 
Contratual (que será disponibilizado ao gestor); 
   9.1.4. Apresentar, quando do atesto das notas fiscais e/ou faturas, relatórios de acompanhamento 

contratual, quando for o caso; 

   9.1.5.  Anotar, no Processo de Acompanhamento Contratual, todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução do Contrato, comunicando a Contratada por meio de ofício 

de notificação e determinando o que for necessário para regularizá-las, e caso a Contratada, não atenda 

a solicitação feita pelo gestor, este deverá comunicar imediatamente ao Chefe do Executivo Municipal, 

para as providências cabíveis previstas neste Contrato e regulamentadas em Lei; 

   9.1.6.  Manter permanentemente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas neste 

Contrato, com vistas à redução de possíveis gastos desnecessários; 
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   9.1.7.   Subsidiar a Administração Municipal de Serra do Mel de elementos, com vistas a advertir e 

multar, por escrito, a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento dos 

produtos, fixando prazo para a sua correção, se for o caso; 

   9.1.8.   Em caso de descumprimento total ou parcial do objeto do Contrato, informar imediatamente 

a Administração Municipal de Serra do Mel, para adoção das providências cabíveis quanto à abertura 

de processo de penalidade, conforme preceitua o Capítulo IV da Lei nº 8.666/1993 e as disposições 

contratuais, garantindo a prévia defesa; 

   9.1.9.  Prestar ao preposto da Contratada as informações e esclarecimentos pertinentes ao 

desenvolvimento de suas atribuições, que eventualmente sejam solicitados; 

   9.1.10. Observar para que durante toda a vigência do Contrato, a Contratada mantenha a 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas na habilitação exigida no Processo 

Administrativo; 

   9.1.11.  Devolver o Processo de Acompanhamento Contratual a Secretaria a que está vinculado o 
contrato. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. A Contratante obriga-se a: 
  10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de Contrato e na ordem de 
compra; 
 10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 

com a especificação constante neste termo de Contrato e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 10.1.3. Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 

8.666/93; 

 10.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Contrato; 

 10.1.5. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto deste termo de 

Contrato. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada obriga-se a: 

 11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

11.1.1.1. Fornecer o objeto deste contrato, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com as 
especificações estabelecidas neste Contrato; 
  11.1.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
    11.1.1.3.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE; 

 11.1.1.4. Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar correções 

quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer irregularidade nos produtos; 

 11.1.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, montagem dos produtos, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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 11.1.1.6. Responder, quando do oferecimento dos itens, pelos danos comprovadamente causados 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, excluídas as 

hipóteses de caso fortuito, força maior e fato de terceiros, de modo que não haja prejuízo dos princípios 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

 11.1.1.7. Será considerado recusa formal da contratada a não entrega dos produtos no prazo 

estabelecido na cláusula 11.1.1.1., salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 

contratante; 

 11.1.1.8. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos 

casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados pela 

Contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no Art. 393, da Lei nº. 10.406, de 

10 de janeiro de 2002. 

 11.1.1.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, do Decreto nº 3.555, de 2000 

e do Decreto nº 10.024 de 2019, a Contratada que, no decorrer da Contratação: 

 12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

 12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 12.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

 12.1.4. Cometer fraude fiscal; 

 12.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou neste Contrato. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme preceitua nos artigos 86, 87 e 88 da Lei 

8.666/93, às seguintes sanções: 

 12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 12.2.2 . Multa: 

 a. Moratória de XXX% (XXXXXXXXX) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;  

 b. Compensatória de até XXX% (XXXXXXXXX) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será de até 10% (dez 

por cento), devendo ser aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.   

 12.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Serra do 

Mel/RN, pelo prazo de até dois anos; 

 12.2.3.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

 12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 
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12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 

do contrato decorrente desta licitação: 

 12.4.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

 12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

 1.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.7.  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

   13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato;  

    13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

    13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

    13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

    13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VEDAÇÃO 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

    14.1.1. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Mossoró/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 
nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

_____________/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                        PELO CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PELA CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

__________________________________________ 

CPF: 

__________________________________________ 

CPF: 


